
OITAVA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
ELETROMÁQUINAS ASTEC LTDA  

CNPJ Nº 02.995.568/0001-15  
                        NIRE Nº 41204059821            

                                                                                

 
 

1 

 
 

NELSI LUIZ BOSA, brasileiro, empresário, casado sob o regime de 
comunhão universal de bens, residente e domiciliado na Rua Osvaldo 
Aranha, 176, Centro, na cidade de Dois Vizinhos/PR, portador da carteira de 
identidade RG nº. 2.140.698-8, expedida pela secretaria de segurança 
pública do Estado do Paraná em 28/10/1998 e do CPF nº. 368.589.869-87;  
ROSELI LUCIA CALGAROTTO BOSA, brasileira, empresária, casada sob o 
regime de comunhão universal de bens, residente e domiciliada na Rua 
Osvaldo Aranha, 176, Centro, na cidade de Dois Vizinhos/PR, portadora da 
carteira de identidade RG nº. 3.426.922-0, expedida pela secretaria de 
segurança pública do Estado do Paraná em 28/10/1998 e do CPF nº. 
452.690.509-78; Únicos sócios da empresa que gira sob o nome comercial de 
“ELETROMÁQUINAS ASTEC LTDA” com sede e foro na Rua Castro Alves, n.º 
121, sala 01-A, Centro, na cidade de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, CEP 
85660-000, inscrita no CNPJ sob o nº. 02.995.568/0001-15, com o Contrato 
Social arquivado sob o nº. 412.04059821, por despacho em sessão do dia 
24/02/1999, e última (7ª) alteração contratual arquivada sob o nº. 
20182978290 em sessão do dia 29/06/2018, onde entre as partes resolvem 
ALTERAR o presente Contrato Social a qual passa a ter a seguinte redação: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – A sociedade resolve alterar seu endereço que passa 
a ser: Rua Osvaldo Aranha, nº 176, Bairro São Francisco de Assis na cidade 
de Dois Vizinhos – PR, CEP 85660-000.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA - Tendo em vista as alterações acima e a fim de 
adequar o Contrato Social da sociedade à disciplina jurídica do novo Código 
Civil Brasileiro, os sócios RESOLVEM por este instrumento consolidar o 
Contrato Social que passa a ter a seguinte redação: 
 
 
 
                       CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
                         ELETROMAQUINAS ASTEC LTDA 
                             CNPJ 02.995.568/0001-15 
                                   NIRE 41204059821 
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NELSI LUIZ BOSA, brasileiro, empresário, casado sob o regime de 
comunhão universal de bens, residente e domiciliado na rua Osvaldo 
Aranha, 176, Centro, na cidade de Dois Vizinhos/PR, portador da carteira de 
identidade RG nº. 2.140.698-8, expedida pela secretaria de segurança 
pública do Estado do Paraná em 28/10/1998 e do CPF nº. 368.589.869-87;  
ROSELI LUCIA CALGAROTTO BOSA, brasileira, empresária, casada sob o 
regime de comunhão universal de bens, residente e domiciliada na Rua 
Osvaldo Aranha, 176, Centro, na cidade de Dois Vizinhos/PR, portadora da 
carteira de identidade RG nº. 3.426.922-0, expedida pela secretaria de 
segurança pública do Estado do Paraná em 28/10/1998 e do CPF nº. 
452.690.509-78. Únicos sócios da empresa que gira sob o nome comercial de 
“ELETROMÁQUINAS ASTEC LTDA” com sede e foro na Rua Osvaldo 
Aranha, nº 176, Bairro São Francisco de Assis na cidade de Dois Vizinhos, 
Estado do Paraná, CEP 85660-000, inscrita no CNPJ sob o nº. 
02.995.568/0001-15, com o Contrato Social arquivado sob o nº 
41204059821, por despacho em sessão do dia 24/02/1999, última (7ª) 
alteração contratual arquivada sob o nº 20182978290, em sessão do dia 
29/06/2018, onde entre as partes resolvem CONSOLIDAR o presente 
Contrato Social a qual passa a ter a seguinte redação: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – NOME SOCIAL  
A sociedade gira sob o nome empresarial de: “ELETROMÁQUINAS ASTEC 
LTDA”  

 
CLÁUSULA SEGUNDA – SEDE E FORO  
A sociedade tem sede e foro na cidade de Dois Vizinho – PR, na Rua Osvaldo 
Aranha, nº 176, Bairro São Francisco de Assis, CEP 85660-000   
Parágrafo Único – A sociedade poderá, por deliberação tomada em reunião 
da Diretoria, abrir, transferir e/ou encerrar filiais, sucursais, agências, 
depósitos e outras dependências, em qualquer parte do território nacional ou 
no exterior, fixando para os fins legais, o capital de cada uma delas, a ser 
destacado no capital social. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO DE DURAÇÃO 
O prazo de duração da Sociedade e indeterminado e suas atividades 
iniciaram em 01/03/1999. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PORTE DA EMPRESA 
Os sócios declaram, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de 
MICROEMPRESA, NOS TERMOS DA Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006. 
 
CLÁUSULA QUINTA – OBJETO SOCIAL 
 A sociedade tem por objeto social: 
 Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de 

áudio e vídeo (47.53-9/00) 
 Comércio varejista de artigos de papelaria (47.61-0/03) 
 Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes (47.21-1/04). 
 Comércio varejista de mercadorias, com predominância de produtos 

alimentícios, minimercados, mercearias e armazéns (47.12-1/00).      
 Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene 

pessoal (47.72-5/00). 
 Comércio atacadista de produtos odontológicos (46.45-1/03) 
 Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, 

cirúrgico, hospitalar e de laboratórios (46.45-1/01) 
 Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 

domiciliar, com atividade de fracionamento e acondicionamento associada 
(46.49-4/09) 

 Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos 
automotores (45.30-7/04) 

 Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar (45.30-7/05) 
 Comércio varejista de móveis (47.54-7/01) 
 Comércio varejista de artigos de iluminação (47.54-7/03) 
 Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho (47.55-5/03) 
 Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios (47.81-4/00) 
 Comércio varejista de tintas e materiais para pintura (47.41-5/00) 
 Comércio varejista de ferragens e ferramentas (47.44-0/01) 
 Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e 

comunicação (47.52-1/00) 
 Comercio varejista de artigos de armarinho (47.55-5/02) 
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 Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos (47.63-6/01) 
 Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos       

eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação 
(47.57-1/00) 

 Comercio Varejista de artigos fotográficos para filmagem (4789-0/08) 
 Comércio varejista de materiais de construção (47.44-0/99) 
 Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida (14.13-4-01) 
 Ensino de dança (85.92-9/01) 
 Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial (8599-6/04) 
 Instalação e manutenção elétrica (43.21-5/00) 
 Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 

informática (4751-2/01). 
 Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso 

agropecuário; partes e peças (4661-3/00). 
 Comercio varejista de artigos médicos e ortopédicos (4773-3/00). 
 Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 

(4756-3/00). 
 Comércio varejista de calçados (4782-2/01). 
 Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial; 

partes e peças (4663-0/00). 
 Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; 

partes e peças (4665-6/00). 
 Comércio varejista de tecidos (4755-5/01). 
 Comércio atacadista de mármores e granitos (4679-6/02). 
 Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários (4789-0/05). 
 Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios (4763-

6/03). 
 Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping (4763-6/04). 
 Comércio varejista de artigos de viagem (4782-2/02). 
 Comércio varejista de plantas e flores naturais (4789-0/02). 
 Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos (4789-0/01). 
 Comércio varejista de objetos de arte (4789-0/03). 
 Comércio varejista de jornais e revistas (4761-0/02). 
 Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas (4759-

8/01). 
 Impressão de material para uso em escritórios (1813-0/99). 
 Recarga de cartuchos para equipamentos de informática (4751-2/02). 
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 Comércio atacadista de embalagens (4686-9/02). 
 Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria (4647-8/01). 
 Comércio varejista de equipamentos para escritório (4789-0/07). 
 Comércio varejista de artigos esportivos (4763-6/02). 
 Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais 

de estimação (4789-0/04). 
 Comércio varejista de material elétrico (4742-3/00). 
 Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório (7733-1/00). 
 Fotocópias (8219-9/01). 
 Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de 

segurança do trabalho (4642-7/02) 
 Impressão de material para uso publicitário (18.13-0/01) 
 Serviços de encadernação e plastificação (18.22-9/01) 
 Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto 

luminosos (32.99-0/03) 
 Fabricação de aviamentos para costura (32.99-0/05) 
 Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos em 

qualquer material (43.30-4/02) 
 Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 

(45.20-0/05) 
 Comercio atacadista de artigos de armarinho (46.41-9/03) 
 Comercio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e domestico 

(46.49.4/02) 
 Comercio atacadista de moveis e artigos de colchoaria (46.49-4/04) 
 Comercio atacadista de tapeçaria; persianas e cortinas (46.49-4/05) 
 Lojas de departamentos ou magazines (47.13-0/01) 
 Comercio varejista de materiais hidráulicos (47.44-0/03) 
 Comercio varejista de livros (4761-0/01) 
 Aparelhamento de placas e execução de trabalhos em mármore, granito e 

ardósia (2391-5/03) 
 
CLÁUSULA SEXTA – CAPITAL SOCIAL 

O Capital Social inteiramente subscrito e integralizado em moeda corrente 
do País é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), dividido em 50.000 
(cinquenta mil), quotas de R$ 1,00 (hum real) cada uma, distribuídas entre 
os sócios da seguinte forma e proporção: 
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SÓCIOS % QUOTAS CAPITAL R$ 

NELSI LUIZ BOSA 50,00 25.000 25.000,00 
ROSELI LUCIA CALGAROTTO BOSA 50,00 25.000 25.000,00 
TOTAL 100,00 50.000 50.000,00 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA CESSÃO DE QUOTAS 
As quotas são livremente negociáveis entre os sócios. As quotas, entretanto, 
não poderão ser penhoradas, alienadas ou cedidas a qualquer título a 
terceiros estranhos à sociedade, sem o prévio consentimento dos demais 
sócios e sem antes assegurar a preferência para aquisição aos demais sócios. 
Parágrafo Primeiro: As quotas representativas do capital social são 
indivisíveis e não poderão ser transferidas ou alienadas a qualquer título à 
terceiros, sem o consentimento expresso dos sócios que representem 100% 
(cem por cento) do capital social, cabendo a estes, direito de preferência na 
sua aquisição, na proporção das quotas que possuírem, excetuando-se as 
cessões e transferência a cônjuge, ascendente ou descendentes do próprio 
sócio, hipótese em que não vigora a preferência. 
Parágrafo Segundo: O sócio que desejar transferir suas quotas, deverá 
notificar a Sociedade por escrito através de correspondência remetida por 
Ofício de Registro de Títulos e Documentos, discriminando o preço, prazo e 
forma de pagamento, para que este cientifique os demais sócios pela via 
indicada para que exerçam ou renunciem ao direito de preferência, dentro do 
prazo de 30 (trinta) dias da data da notificação do alienante. 
Parágrafo Terceiro: Decorrido o prazo estabelecido no Parágrafo anterior, 
sem que seja exercida a preferência, total ou parcial, poderá a sócia ofertante 
transferir, vender as quotas não adquiridas, a terceiros, com anuência dos 
demais sócios, porém se o interessado for concorrente e que os demais 
sócios não concordem com a sociedade, ou se o interessado estiver 
respondendo a processo judicial e que prejudique a atividade, o ofertante 
terá direito de recesso reembolsando seus haveres pelo valor patrimonial de 
suas quotas calculado pela forma prevista, calculado pela forma prevista na 
Cláusula Oitava, neste Contrato Social. 
Parágrafo Quarto: O consentimento deverá ser expresso no próprio 
instrumento de cessão, sendo ineficaz em relação à Sociedade a cessão ou 
transferência de quotas feita com inobservância desta regra. 
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Parágrafo Quinto: Nas transferências de quotas entre sócios, a qualquer 
título, assegura-se o direito de preferência, em relação aos demais para os 
sócios que sejam parentes daquele que desejar transferir no todo ou em 
parte suas quotas. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA RESPONSABILIDADE 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do Capital Social. 
 
CLÁUSULA NONA –  DA ADMINISTRAÇÃO 
A sociedade será administrada pelos sócios NELSI LUIZ BOSA e ROSELI 
LUCIA CALGAROTTO BOSA, com poderes e atribuições para executar todos 
os atos da Administração, decidir sobre todos os negócios e questões de 
interesse da sociedade, o qual compete, em conjunto ou isoladamente, o uso 
da firma e a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial da 
sociedade em todos os atos de sua vida civil e comercial, dispensado da 
prestação de caução. 
Parágrafo Primeiro: É vedado aos Sócios Administradores, sócios ou 
procuradores, sob pena de nulidade ao ato, sob qualquer pretexto ou 
modalidade, as concessões de garantias em favor de terceiros, tais como 
fiança, avais, endossos ou outras garantias quaisquer, em nome próprio ou 
da sociedade, em operações ou negócios estranhos ao objeto social, salvo na 
hipótese de concessão de garantias as empresas subsidiárias, controladas, 
coligadas, ou empresas do mesmo grupo de sócios, aprovadas em reunião de 
sócios especificamente para este fim. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO EXERCICIO SOCIAL  
Ao término de cada exercício social em 31 de dezembro, a Administradora 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração 
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado, cabendo 
aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.  
Parágrafo Único: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, 
os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for 
o caso. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS   
Os resultados sociais serão divididos ou suportados entre os sócios 
quotistas, proporcionalmente, às quotas possuídas. 
Parágrafo Único: Depois de efetuadas as amortizações e provisões, o lucro 
líquido terá a destinação que for deliberada por sócios que detenham a 
maioria absoluta do Capital Social. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA REMUNERAÇÃO 
Pelos serviços que prestarem à Sociedade, perceberá a Administradora, a 
título de remuneração “pro-labore”, quantia mensal fixada em ata de reunião 
dos sócios. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FALECIMENTO  
O falecimento, incapacidade, insolvência, falência ou extinção de qualquer 
sócio não dissolve a Sociedade, ficando os herdeiros e sucessores sub-
rogados nos direitos e obrigações do “de cujus”, podendo fazerem-se 
representar na Sociedade enquanto indiviso o quinhão respectivo, por um 
dentre eles devidamente credenciado pelos demais. Os haveres do sócio 
falecido serão apurados em “Balanço Especial de Determinação”, que deverá 
refletir, necessariamente, o valor patrimonial real de cada uma das 
participações em outras empresas, bem como dos demais bens que a 
Sociedade possua.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO PAGAMENTO DOS HAVERES 
É facultado ao sócio que discordar de deliberações sociais exercer o direito 
de retirada, ou do sócio que discordar da alteração de Contrato Social 
exercer o direito de recesso, casos em que não se dissolverá a Sociedade e o 
sócio retirante receberá seus haveres conforme determinado nos parágrafos 
abaixo. 
Parágrafo Primeiro: O sócio que desejar exercer seu direito de retirada ou 
direito de recesso deverá comunicar sua intenção à Sociedade, por meio 
escrito de recebimento idôneo, com 30 (trinta) dias de antecedência. 
Parágrafo Segundo: Os haveres do sócio retirante serão apurados em 
Balanço Especial, especialmente levantado para este fim, com observância 
dos critérios de valor patrimonial prescritos na Cláusula Oitava. 
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Parágrafo Terceiro: Uma vez que o balanço de determinação seja aprovado 
por todos os interessados, os haveres do sócio retirante serão pagos em 24 
(vinte quatro) parcelas mensais, iguais e sucessivas reajustadas 
mensalmente na proporção da variação do IGPM, da Fundação Getúlio 
Vargas ou na ausência destes, pelos índices oficiais que os substituírem, os 
reajustes vigorarão a partir da data do levantamento do Balanço Especial. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO DESIMPEDIMENTO 
Os sócios Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão 
incursos em nenhum dos crimes previstos em lei que a impeçam de exercer 
a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, suspeita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – Fica eleito o foro de Dois Vizinhos, Estado do 
Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes deste contrato. 

 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente 

instrumento em 01 única via, obrigando-se por si, seus herdeiros e 
sucessores.  

 
 

Dois Vizinhos - PR, 09 de fevereiro de 2022 
 
 
 
NELSI LUIZ BOSA                                 ROSELI LUCIA CALGAROTTO BOSA 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ELETROMAQUINAS ASTEC LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

36858986987

45269050978
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ROSELI LUCIA CALGAROTTO BOSA
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SECRETÁRIO-GERAL 
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409



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ - TJPR
RODRIGO TIMÓTHEO TABORDA

DISTRIBUIDOR PÚBLICO
 

AVENIDA TANCREDO NEVES, 2320 - 1º ANDAR EDIFÍCIO DO FÓRUM - CEP 85805-000
FONE: (45) 3326-4479 

CNPJ: 00.322.048/0001-16

CERTIDÃO NEGATIVA JUDICIAL ESPECÍFICA

Rodrigo Timótheo Taborda, Oficial Designado do Ofício do
Distribuidor, Contador, Partidor, Depositário e Avaliador Judicial da Comarca de
Cascavel, Estado do Paraná, nos termos da Seção V do CNFJ:

Certifico que, revendo os registros desta Serventia, NÃO FORAM
localizadas ações de FALÊNCIA OU CONCORDATA; RECUPERAÇÃO
EXTRAJUDICIAL E RECUPERAÇÃO JUDICIAL (Lei nº 11.101/2005), em face
de:

ELETROMAQUINAS ASTEC LTDA
CNPJ: 02.995.568/0001-15

Bel. Rodrigo Timótheo Taborda
Oficial Titular

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ.

Dado e passado nesta cidade e comarca de CASCAVEL, Estado
do PARANÁ, ao(s) 28 dia(s) do mês de junho do ano de 2026. Buscas
procedidas no(s) ultimo(s) vinte ano(s).

16
50

6

Página 1/1

EMOLUMENTOS DESTA CERTIDÃO: R$ 42,95
A presente Certidão Negativa somente terá validade com o Carimbo e ou Assinatura Digital do  Oficial do Cartório Distribuidor. 

THALITA

0 000000 016506

Nos termos do art. 91-A, da Resolução nº 426/2024, está certidão abrange processos falimentares das seguintes Comarcas: Cascavel,  Alto Piquiri, Altônia, Ampére, Assis
Chateaubriand, Barracão, Campina da Lagoa, Cantagalo, Capanema, Capitão Leônidas Marques, Catanduvas, Chopinzinho, Corbélia, Coronel Vivida, Dois Vizinhos, Formosa do
Oeste, Foz do Iguaçu, Francisco Beltrão, Goioerê, Guaíra, Guaraniaçu, Icaraíma, Iporã, Laranjeiras do Sul, Mamborê, Mangueirinha, Marechal Cândido Rondon, Marmeleiro,
Matelândia, Medianeira, Nova  Aurora, Palotina, Pato Branco, Pérola, Quedas do Iguaçu, Realeza, Salto do Lontra, Santa Helena, Santo Antônio do Sudoeste, São João, São
Miguel do Iguaçu, Terra Roxa, Toledo, Ubiratã e Xambrê.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
02.995.568/0001-15
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
24/02/1999

 
NOME EMPRESARIAL
ELETROMAQUINAS ASTEC LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
ELETROMAQUINAS ASTEC

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
14.13-4-01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário
18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos
18.22-9-01 - Serviços de encadernação e plastificação
23.91-5-03 - Aparelhamento de placas e execução de trabalhos em mármore, granito, ardósia e outras pedras
32.99-0-03 - Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos
32.99-0-05 - Fabricação de aviamentos para costura
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores
45.30-7-04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
46.41-9-03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria
46.49-4-05 - Comércio atacadista de artigos de tapeçaria; persianas e cortinas

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R OSVALDO ARANHA

NÚMERO
176

COMPLEMENTO
********

 
CEP
85.660-000

BAIRRO/DISTRITO
SAO FRANCISCO DE ASSIS

MUNICÍPIO
DOIS VIZINHOS

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
ESCRITORIOALIANCA@ESCRITORIOALIANCA.COM.BR

TELEFONE
(46) 3536-1279/ (46) 3536-1101

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 20/02/2026 às 09:04:13 (data e hora de Brasília). Página: 1/4
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
02.995.568/0001-15
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
24/02/1999

 
NOME EMPRESARIAL
ELETROMAQUINAS ASTEC LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.49-4-09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de
fracionamento e acondicionamento associada
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças
46.63-0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças
46.65-6-00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças
46.79-6-02 - Comércio atacadista de mármores e granitos
46.86-9-02 - Comércio atacadista de embalagens
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados,
mercearias e armazéns
47.13-0-04 - Lojas de departamentos ou magazines, exceto lojas francas (Duty free)
47.21-1-04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação
47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R OSVALDO ARANHA

NÚMERO
176

COMPLEMENTO
********

 
CEP
85.660-000

BAIRRO/DISTRITO
SAO FRANCISCO DE ASSIS

MUNICÍPIO
DOIS VIZINHOS

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
ESCRITORIOALIANCA@ESCRITORIOALIANCA.COM.BR

TELEFONE
(46) 3536-1279/ (46) 3536-1101

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 20/02/2026 às 09:04:13 (data e hora de Brasília). Página: 2/4
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
02.995.568/0001-15
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
24/02/1999

 
NOME EMPRESARIAL
ELETROMAQUINAS ASTEC LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso
doméstico, exceto informática e comunicação
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros
47.61-0-02 - Comércio varejista de jornais e revistas
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios
47.63-6-04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados
47.82-2-02 - Comércio varejista de artigos de viagem
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos
47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais
47.89-0-03 - Comércio varejista de objetos de arte

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R OSVALDO ARANHA

NÚMERO
176

COMPLEMENTO
********

 
CEP
85.660-000

BAIRRO/DISTRITO
SAO FRANCISCO DE ASSIS

MUNICÍPIO
DOIS VIZINHOS

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
ESCRITORIOALIANCA@ESCRITORIOALIANCA.COM.BR

TELEFONE
(46) 3536-1279/ (46) 3536-1101

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 20/02/2026 às 09:04:13 (data e hora de Brasília). Página: 3/4
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
02.995.568/0001-15
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
24/02/1999

 
NOME EMPRESARIAL
ELETROMAQUINAS ASTEC LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.89-0-04 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
47.89-0-08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
82.19-9-01 - Fotocópias
85.92-9-01 - Ensino de dança
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R OSVALDO ARANHA

NÚMERO
176

COMPLEMENTO
********

 
CEP
85.660-000

BAIRRO/DISTRITO
SAO FRANCISCO DE ASSIS

MUNICÍPIO
DOIS VIZINHOS

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
ESCRITORIOALIANCA@ESCRITORIOALIANCA.COM.BR

TELEFONE
(46) 3536-1279/ (46) 3536-1101

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 20/02/2026 às 09:04:13 (data e hora de Brasília). Página: 4/4
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ALVARÁ nº 0017
 
 

            O Município de Dois Vizinhos, conforme protocolo nº PRP2261822824 de 16/02/2022 00:00:00 concede
alvará de licença para localização a:
 
Nome: ELETROMAQUINAS ASTEC LTDA
CNPJ/CPF: 02.995.568/0001-15                                                                              19933Inscrição:
 
Localização:
RUA OSWALDO ARANHA, 176 - DOIS VIZINHOS CEP: 85660000 Dois Vizinhos - PR
 
 
Atividades:
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo.

1413-4/01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida.

1813-0/01 - Impressão de material para uso publicitário.

1813-0/99 - Impressão de material para outros usos.

2391-5/03 - Aparelhamento de placas e execução de trabalhos em mármore, granito, ardósia e outras pedras.

3299-0/03 - Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos.

3299-0/05 - Fabricação de aviamentos para costura.

4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica.

4330-4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material.

4520-0/05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores.

4530-7/04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores.

4530-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar.

4641-9/03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho.

4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho.

4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios.

4645-1/03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos.

4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria.

4649-4/02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico.
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4649-4/04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria.

4649-4/05 - Comércio atacadista de artigos de tapeçaria; persianas e cortinas.

4649-4/09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de fracionamento e
acondicionamento associada.

4661-3/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças.

4663-0/00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças.

4665-6/00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças.

4679-6/02 - Comércio atacadista de mármores e granitos.

4686-9/02 - Comércio atacadista de embalagens.

4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e
armazéns.

4713-0/01 - Lojas de departamentos ou magazines.

4721-1/04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes.

4741-5/00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura.

4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico.

4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas.

4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos.

4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral.

4752-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação.

4754-7/01 - Comércio varejista de móveis.

4754-7/03 - Comércio varejista de artigos de iluminação.

4755-5/01 - Comércio varejista de tecidos.

4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho.

4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho.

4756-3/00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios.

4757-1/00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática
e comunicação.

4759-8/01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas.

4761-0/01 - Comércio varejista de livros.

4761-0/02 - Comércio varejista de jornais e revistas.

4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria.

4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos.

4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos.
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4763-6/03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios.

4763-6/04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping.

4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal.

4773-3/00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos.

4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios.

4782-2/01 - Comércio varejista de calçados.

4782-2/02 - Comércio varejista de artigos de viagem.

4789-0/01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos.

4789-0/02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais.

4789-0/03 - Comércio varejista de objetos de arte.

4789-0/04 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação.

4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários.

4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório.

4789-0/08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem.

7733-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório.

8219-9/01 - Fotocópias.

8592-9/01 - Ensino de dança.

8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial.

1822-9/01 - Serviços de encadernação e plastificação.

4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática.

4751-2/02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática.

Horário Mínimo de Funcionamento:  Comercial
Segunda à Sexta das 08:00 às 18:00
Segunda à Sábado das 08:00 às 12:00
Data de Abertura: 26/03/2015 00:00:00                                                                   AtivoSituação: 
Data Alteração/Situação Cadastral: 23/02/2022 00:00:00
Observações:

  FICA LIBERADO O PRESENTE ALVARÁ NESTE ENDEREÇO APENAS PARA
ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS, EMPRESA PARTICIPA DE LICITAÇÕES. 

1- A validade deste Alvará está condicionado a validade da Licença da Vigilância Sanitária e do Certificado de Vistoria do Corpo
de Bombeiros.
2- Será exigida renovação da licença sempre que ocorrer mudanças de ramo de atividade, modificações nas características do
estabelecimento ou transferência de local.
3- Nos casos de alterações tais como: encerramento, mudanças de endereço, razão social, ramo de atividade, etc, o contribuinte
será obrigado a comunicar a Prefeitura dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias.
4- Evite multas, auditorias, fiscalização especial e outros aborrecimentos mantendo em  dia  sua  situação  perante o  fisco. 

17/11/2023 14:20:09 - << Equiplano Público Web >>  -  AUTENTICAÇÃO:9ZTMJCAM2J4X2H92Q8

 
 É OBRIGATÓRIA A FIXAÇÃO DESTE DOCUMENTO EM LOCAL VISÍVEL.
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Comprovante  de  Inscrição  Cadastral - CICAD

Inscrição no CAD/ICMS
90179063-96

Inscrição CNPJ
02.995.568/0001-15

Início das Atividades
03/1999

Empresa / Estabelecimento
Nome Empresarial ELETROMAQUINAS ASTEC LTDA

Título do Estabelecimento
Endereço do Estabelecimento RUA OSVALDO ARANHA, 176 - SAO FRANCISCO DE ASSIS - CEP 85660-000

FONE: (46) 3536-1279
Município de Instalação DOIS VIZINHOS - PR, DESDE 03/1999

  ( Estabelecimento Matriz )

Qualificação

 Situação Atual ATIVO - SIMPLES NACIONAL / SIMPLES NACIONAL - DIA 03 DO MES+2, DESDE
06/2021

 Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA
Atividade Econômica Principal do

Estabelecimento
4753-9/00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS
E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO

Atividade(s) Econômica(s)
Secundária(s) do Estabelecimento

1413-4/01 - CONFECCAO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA
1813-0/01 - IMPRESSAO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITARIO
1813-0/99 - IMPRESSAO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS
1822-9/01 - SERVICOS DE ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO
2391-5/03 - APARELHAMENTO DE PLACAS E EXECUCAO DE TRABALHOS EM

MARMORE, GRANITO, ARDOSIA E OUTRAS PEDRAS
3299-0/03 - FABRICACAO DE LETRAS, LETREIROS E PLACAS DE QUALQUER

MATERIAL, EXCETO LUMINOSOS
3299-0/05 - FABRICACAO DE AVIAMENTOS PARA COSTURA
4530-7/04 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS USADOS PARA

VEICULOS AUTOMOTORES
4530-7/05 - COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E CAMARAS-DE-AR
4641-9/03 - COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO
4642-7/02 - COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO

PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO
4645-1/01 - COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA

USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS
4645-1/03 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS
4647-8/01 - COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO E DE

PAPELARIA
4649-4/02 - COMERCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRONICOS DE USO

PESSOAL E DOMESTICO
4649-4/04 - COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA
4649-4/05 - COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE TAPECARIA;

PERSIANAS E CORTINAS
4649-4/09 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E

CONSERVACAO DOMICILIAR, COM ATIVIDADE DE
FRACIONAMENTO E ACONDICIONAMENTO ASSOCIADA

4661-3/00 - COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E
EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUARIO; PARTES E PECAS

4663-0/00 - COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA
USO INDUSTRIAL; PARTES E PECAS

4665-6/00 - COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA
USO COMERCIAL; PARTES E PECAS

4679-6/02 - COMERCIO ATACADISTA DE MARMORES E GRANITOS
4686-9/02 - COMERCIO ATACADISTA DE EMBALAGENS
4712-1/00 - COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM

PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS -
MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZENS

4721-1/04 - COMERCIO VAREJISTA DE DOCES, BALAS, BOMBONS E
SEMELHANTES

29/04/2026, 15:02 Emissão do CICAD

https://www.arinternet.pr.gov.br/cadicms/_ce_CIFS11D.asp?eIncludeLinkFacil=S&eCadicms=9017906396&eUser=HENRIQUE 1/3
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4741-5/00 - COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA
4742-3/00 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO
4744-0/01 - COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS
4744-0/03 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRAULICOS
4744-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM

GERAL
4751-2/01 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E

SUPRIMENTOS DE INFORMATICA
4751-2/02 - RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE

INFORMATICA
4752-1/00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE

TELEFONIA E COMUNICACAO
4754-7/01 - COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS
4754-7/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINACAO
4755-5/01 - COMERCIO VAREJISTA DE TECIDOS
4755-5/02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO
4755-5/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO
4756-3/00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS

MUSICAIS E ACESSORIOS
4757-1/00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E

ACESSORIOS PARA APARELHOS ELETROELETRONICOS PARA
USO DOMESTICO, EXCETO INFORMATICA E COMUNICAC

4759-8/01 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPECARIA, CORTINAS E
PERSIANAS

4761-0/01 - COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS
4761-0/02 - COMERCIO VAREJISTA DE JORNAIS E REVISTAS
4761-0/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA
4763-6/01 - COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS

RECREATIVOS
4763-6/02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS
4763-6/03 - COMERCIO VAREJISTA DE BICICLETAS E TRICICLOS; PECAS E

ACESSORIOS
4763-6/04 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CACA, PESCA E

CAMPING
4772-5/00 - COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE

PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL
4773-3/00 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MEDICOS E ORTOPEDICOS
4781-4/00 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E

ACESSORIOS
4782-2/01 - COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS
4782-2/02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM
4789-0/01 - COMERCIO VAREJISTA DE SUVENIRES, BIJUTERIAS E

ARTESANATOS
4789-0/02 - COMERCIO VAREJISTA DE PLANTAS E FLORES NATURAIS
4789-0/03 - COMERCIO VAREJISTA DE OBJETOS DE ARTE
4789-0/04 - COMERCIO VAREJISTA DE ANIMAIS VIVOS E DE ARTIGOS E

ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE ESTIMACAO
4789-0/05 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES

DOMISSANITARIOS
4789-0/07 - COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO
4789-0/08 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRAFICOS E PARA

FILMAGEM
4713-0/04 - LOJAS DE DEPARTAMENTOS OU MAGAZINES, EXCETO LOJAS

FRANCAS (DUTY FREE)
4321-5/00 - INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA
4330-4/02 - INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISORIAS E

ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL

Quadro Societário
Tipo Inscrição Nome Completo / Nome Empresarial Qualificação
CPF 368.589.869-87 NELSI LUIZ BOSA SÓCIO-ADMINISTRADOR
CPF 452.690.509-78 ROSELI LUCIA CALGAROTTO BOSA SÓCIO-ADMINISTRADOR

Este CICAD tem validade até 29/05/2026.
Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Receita Estadual do Paraná

29/04/2026, 15:02 Emissão do CICAD

https://www.arinternet.pr.gov.br/cadicms/_ce_CIFS11D.asp?eIncludeLinkFacil=S&eCadicms=9017906396&eUser=HENRIQUE 2/3
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Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via
Internet www.fazenda.pr.gov.br

CAD/ICMS Nº 90179063-96

Emitido Eletronicamente via Internet
29/04/2026 15:02:24

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR

29/04/2026, 15:02 Emissão do CICAD

https://www.arinternet.pr.gov.br/cadicms/_ce_CIFS11D.asp?eIncludeLinkFacil=S&eCadicms=9017906396&eUser=HENRIQUE 3/3
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Cadastro de Inscrições Estaduais Data/Hora Host CELEPAR
06/09/2023 - 17 39 49

Informações do Contribuinte

Inscrição Estadual 90179063-96 Inscrição CNPJ 02.995.568/0001-15

Nome Empresarial Eletromaquinas Astec Ltda

Endereço
Rua Osvaldo Aranha, 176. Sao Francisco de Assis
85660-000 - Dois Vizinhos - PR

Telefone (46)3536-1279

E-mail ESCRITORIOALIANCA@ESCRITORIOALIANCA.COM..BR

Atividade Econômica
Principal

4753-9/00 - Comercio Varejista Especializado de Eletrodomesticos e
Equipamentos de Audio e Video

Atividade(s)
Econômica(s)
Secundária(s)

1413-4/01 - Confeccao de Roupas Profissionais, Exceto Sob Medida

1813-0/01 - Impressao de Material para Uso Publicitario

1813-0/99 - Impressao de Material para Outros Usos

1822-9/01 - Servicos de Encadernacao e Plastificacao

2391-5/03 - Aparelhamento de Placas e Execucao de Trabalhos em
Marmore, Granito, Ardosia e Outras Pedras

3299-0/03 - Fabricacao de Letras, Letreiros e Placas de Qualquer Material,
Exceto Luminosos

3299-0/05 - Fabricacao de Aviamentos para Costura

4530-7/04 - Comercio a Varejo de Pecas e Acessorios Usados para
Veiculos Automotores

4530-7/05 - Comercio a Varejo de Pneumaticos e Camaras-De-Ar

4641-9/03 - Comercio Atacadista de Artigos de Armarinho

4642-7/02 - Comercio Atacadista de Roupas e Acessorios para Uso
Profissional e de Seguranca do Trabalho

4645-1/01 - Comercio Atacadista de Instrumentos e Materiais para Uso
Medico, Cirurgico, Hospitalar e de Laboratorios

4645-1/03 - Comercio Atacadista de Produtos Odontologicos

4647-8/01 - Comercio Atacadista de Artigos de Escritorio e de Papelaria

4649-4/02 - Comercio Atacadista de Aparelhos Eletronicos de Uso Pessoal
e Domestico

4649-4/04 - Comercio Atacadista de Moveis e Artigos de Colchoaria

4649-4/05 - Comercio Atacadista de Artigos de Tapecaria; Persianas e
Cortinas

4649-4/09 - Comercio Atacadista de Produtos de Higiene, Limpeza e
Conservacao Domiciliar, com Atividade de Fracionamento e
Acondicionamento Associada

4661-3/00 - Comercio Atacadista de Maquinas, Aparelhos e Equipamentos
para Uso Agropecuario; Partes e Pecas

4663-0/00 - Comercio Atacadista de Maquinas e Equipamentos para Uso
Industrial; Partes e Pecas

4665-6/00 - Comercio Atacadista de Maquinas e Equipamentos para Uso
Comercial; Partes e Pecas

4679-6/02 - Comercio Atacadista de Marmores e Granitos
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4686-9/02 - Comercio Atacadista de Embalagens

4712-1/00 - Comercio Varejista de Mercadorias em Geral, com
Predominancia de Produtos Alimenticios - Minimercados, Mercearias e
Armazens

4721-1/04 - Comercio Varejista de Doces, Balas, Bombons e Semelhantes

4741-5/00 - Comercio Varejista de Tintas e Materiais para Pintura

4742-3/00 - Comercio Varejista de Material Eletrico

4744-0/01 - Comercio Varejista de Ferragens e Ferramentas

4744-0/03 - Comercio Varejista de Materiais Hidraulicos

4744-0/99 - Comercio Varejista de Materiais de Construcao em Geral

4751-2/01 - Comercio Varejista Especializado de Equipamentos e
Suprimentos de Informatica

4751-2/02 - Recarga de Cartuchos para Equipamentos de Informatica

4752-1/00 - Comercio Varejista Especializado de Equipamentos de
Telefonia e Comunicacao

4754-7/01 - Comercio Varejista de Moveis

4754-7/03 - Comercio Varejista de Artigos de Iluminacao

4755-5/01 - Comercio Varejista de Tecidos

4755-5/02 - Comercio Varejista de Artigos de Armarinho

4755-5/03 - Comercio Varejista de Artigos de Cama, Mesa e Banho

4756-3/00 - Comercio Varejista Especializado de Instrumentos Musicais e
Acessorios

4757-1/00 - Comercio Varejista Especializado de Pecas e Acessorios para
Aparelhos Eletroeletronicos para Uso Domestico, Exceto Informatica e
Comunicac

4759-8/01 - Comercio Varejista de Artigos de Tapecaria, Cortinas e
Persianas

4761-0/01 - Comercio Varejista de Livros

4761-0/02 - Comercio Varejista de Jornais e Revistas

4761-0/03 - Comercio Varejista de Artigos de Papelaria

4763-6/01 - Comercio Varejista de Brinquedos e Artigos Recreativos

4763-6/02 - Comercio Varejista de Artigos Esportivos

4763-6/03 - Comercio Varejista de Bicicletas e Triciclos; Pecas e
Acessorios

4763-6/04 - Comercio Varejista de Artigos de Caca, Pesca e Camping

4772-5/00 - Comercio Varejista de Cosmeticos, Produtos de Perfumaria e
de Higiene Pessoal

4773-3/00 - Comercio Varejista de Artigos Medicos e Ortopedicos

4781-4/00 - Comercio Varejista de Artigos do Vestuario e Acessorios

4782-2/01 - Comercio Varejista de Calcados

4782-2/02 - Comercio Varejista de Artigos de Viagem

4789-0/01 - Comercio Varejista de Suvenires, Bijuterias e Artesanatos

4789-0/02 - Comercio Varejista de Plantas e Flores Naturais

4789-0/03 - Comercio Varejista de Objetos de Arte

4789-0/04 - Comercio Varejista de Animais Vivos e de Artigos e Alimentos
para Animais de Estimacao

4789-0/05 - Comercio Varejista de Produtos Saneantes Domissanitarios

4789-0/07 - Comercio Varejista de Equipamentos para Escritorio

4789-0/08 - Comercio Varejista de Artigos Fotograficos e para Filmagem

4713-0/04 - Lojas de Departamentos ou Magazines, Exceto Lojas Francas
(Duty Free)
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4321-5/00 - Instalacao e Manutencao Eletrica

4330-4/02 - Instalacao de Portas, Janelas, Tetos, Divisorias e Armarios
Embutidos de Qualquer Material

Características do
Estabelecimento

Unidade Produtiva com Atividade no Local

Formas de Atuação
Estabelecimento Fixo(Loja, Posto de Combustível, Etc), Estabelecimento
Fixo(Fora da Loja), Internet

Início das Atividades 03/1999

Código SRP Atual: 1.2520.203 - Desde 06/2021

Situação Cadastral
Atual:

Ativo  - Desde 03/1999

Regime Pagamento
Atual:

2520.203  - Simples Nacional / Simples Nacional - Dia 03 do
Mes+2 - Desde 06/2021

SPED (EFD, NF-e, CT-
e, NFC-e):

Maiores informações clique aqui
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NEGATIVA
CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO EXISTE DÉBITO TRIBUTÁRIO
VENCIDO RELATIVO A EMPRESA COM A LOCALIZAÇÃO DESCRITA ABAIXO,
TAMPOUCO DÉBITOS EM EXECUÇÃO FISCAL.

 

Dois Vizinhos, 22 de Maio de 2026 - Valida até:20/08/2026   

   NEGATIVA Nº:   118565/2026
  CÓDIGO DE

AUTENTICAÇÃO:
5ZXJZ3UFFH2J2X58R2BU

   FINALIDADE:   CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO

   RAZÃO SOCIAL:   ELETROMAQUINAS ASTEC LTDA

INSCRIÇÃO
EMPRESA

19933

CNPJ/CPF
02.995.568/0001-15

INSCRIÇÃO
ESTADUAL
90179063-96

ALVARÁ
0017

ENDEREÇO  RUA OSWALDO ARANHA, 176 - DOIS VIZINHOS Dois Vizinhos - PR CEP:
85660000

CNAE / ATIVIDADES
Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo, Confecção
de roupas profissionais, exceto sob medida, Impressão de material para uso publicitário, Impressão
de material para outros usos, Aparelhamento de placas e execução de trabalhos em mármore,
granito, ardósia e outras pedras, Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material,
exceto luminosos, Fabricação de aviamentos para costura, Instalação e manutenção elétrica,
Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material, Serviços
de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores, Comércio a varejo de peças e
acessórios usados para veículos automotores, Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar,
Comércio atacadista de artigos de armarinho, Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso
profissional e de segurança do trabalho, Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso
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médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios, Comércio atacadista de produtos odontológicos,
Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria, Comércio atacadista de aparelhos
eletrônicos de uso pessoal e doméstico, Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria,
Comércio atacadista de artigos de tapeçaria; persianas e cortinas, Comércio atacadista de produtos
de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de fracionamento e acondicionamento
associada, Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário;
partes e peças, Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e
peças, Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças,
Comércio atacadista de mármores e granitos, Comércio atacadista de embalagens, Comércio
varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados,
mercearias e armazéns, Lojas de departamentos ou magazines, Comércio varejista de doces, balas,
bombons e semelhantes, Comércio varejista de tintas e materiais para pintura, Comércio varejista
de material elétrico, Comércio varejista de ferragens e ferramentas, Comércio varejista de
materiais hidráulicos, Comércio varejista de materiais de construção em geral, Comércio varejista
especializado de equipamentos de telefonia e comunicação, Comércio varejista de móveis, Comércio
varejista de artigos de iluminação, Comércio varejista de tecidos, Comercio varejista de artigos de
armarinho, Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho, Comércio varejista especializado
de instrumentos musicais e acessórios, Comércio varejista especializado de peças e acessórios para
aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação, Comércio
varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas, Comércio varejista de livros, Comércio
varejista de jornais e revistas, Comércio varejista de artigos de papelaria, Comércio varejista de
brinquedos e artigos recreativos, Comércio varejista de artigos esportivos, Comércio varejista de
bicicletas e triciclos; peças e acessórios, Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping,
Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal, Comércio varejista
de artigos médicos e ortopédicos, Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios, Comércio
varejista de calçados, Comércio varejista de artigos de viagem, Comércio varejista de suvenires,
bijuterias e artesanatos, Comércio varejista de plantas e flores naturais, Comércio varejista de
objetos de arte, Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de
estimação, Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários, Comércio varejista de
equipamentos para escritório, Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem, Aluguel
de máquinas e equipamentos para escritório, Fotocópias, Ensino de dança, Treinamento em
desenvolvimento profissional e gerencial, Serviços de encadernação e plastificação, Comércio
varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática, Recarga de cartuchos para
equipamentos de informática

  :           IMPORTANTE

        1.    FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO

REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO.

        2.    A PRESENTE CERTIDÃO PODE SER VERIFICADA SUA AUTENTICIDADE NO SITE   ITEM PORTAL DAhttp://www.doisvizinhos.pr.gov.br/

TRANSPARÊNCIA, OPÇÃO "VALIDAÇÃO DE CERTIDÃO"

       Emitido por: << Equiplano Público Web >>
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 39410208-50

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 02.995.568/0001-15
Nome: ELETROMAQUINAS ASTEC LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 21/08/2026 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
Emitido via Portal de Emissão de Certidões (23/04/2026 09:20:18 )
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ELETROMAQUINAS ASTEC LTDA
CNPJ: 02.995.568/0001-15 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:31:54 do dia 26/05/2026 <hora e data de Brasília>.
Válida até 22/11/2026.
Código de controle da certidão: 5D90.9433.7E8E.B4AA
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 02.995.568/0001-15
Razão

social: ELETROMAQUINAS ASTEC LTDA

Endereço: RUA OSVALDO ARANHA 176 / SAO FRANCISCO DE AS / DOIS VIZINHOS /
PR / 85660-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 17/06/2026 a 16/07/2026

Certificação Número: 2026061701530812297915

Informação obtida em 22/06/2026 14:58:46

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

22/06/26, 14:58 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ELETROMAQUINAS ASTEC LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 02.995.568/0001-15
Certidão nº: 56603217/2026
Expedição: 22/06/2026, às 15:02:09
Validade: 19/12/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ELETROMAQUINAS ASTEC LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 02.995.568/0001-15, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Pelo presente instrumento particular de Contrato Social:
GUILHARDO FRANCIOSI SIMIONATO, BRASILEIRO , SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, nascido(a) em 15/08/1994, n°
do CPF 085.482.259-39, residente e domiciliado na cidade de Mariópolis - PR, na RUA OITO, nº 683, CENTRO, CEP:
85525-000;
LAURA FRANCIOSI SIMIONATO , BRASILEIRA , SOLTEIRA, EMPRESÁRIA, nascido(a) em 27/08/1999, n° do CPF
118.783.549-81, residente e domiciliada na cidade de Francisco Beltrão - PR, na AVENIDA Júlio Assis Cavalheiro, nº
1401, APT 102;, Centro, CEP: 85601-000;
MARIONI FRANCIOSI SIMIONATO, BRASILEIRA , CASADO(A), Comunhão Parcial, EMPRESÁRIA, nascido(a) em
27/08/1967, n° do CPF 589.040.509-87, residente e domiciliada na cidade de Mariópolis - PR, na RUA OITO, nº 860,
CENTRO, CEP: 85525-000;
SUSANE DALSANT BELLE, BRASILEIRA , SOLTEIRA, EMPRESÁRIA, nascido(a) em 28/04/1994, n° do CPF
085.432.779-73, residente e domiciliada na cidade de Mariópolis - PR, na RUA OITO, nº 683, CENTRO, CEP: 85525-
000;
Resolvem, em comum acordo, constituir uma sociedade empresária limitada, nos termos da Lei n° 10.406/2002,
mediante as condições e cláusulas seguintes:

CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL
A sociedade adotará como nome empresarial: FRANCIOSI & SIMIONATO LTDA , e usará a expressão
SIPROQUÍMICA como nome fantasia.

CLÁUSULA II - DA SEDE
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RUA ONZE, nº 157, ÁGUA AZUL, Mariópolis - PR, CEP: 85525000.

CLÁUSULA III - DO OBJETO SOCIAL
A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica:COMÉRCIO ATACADISTA DE
PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR; COMÉRCIO VAREJISTA DE SABÕES,
SABONETES E DETERGENTES SINTÉTICOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE
PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL; COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS QUÍMICOS; COMÉRCIO
ATACADISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE USO
PESSOAL E DOMÉSTICO; COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E
DOMÉSTICO; COMÉRCIO ATACADISTA DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA; COMÉRCIO
ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA NO TRABALHO;
COMÉRCIO ATACADISTA DE RESÍDUOS E SUCATAS NÃO-METÁLICOS, EXCETO DE PAPEL E PAPELÃO;
COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; COMÉRCIO
ATACADISTA DE EMBALAGENS; COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL; E
COMÉRCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de
COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR; COMÉRCIO
VAREJISTA DE SABÕES, SABONETES E DETERGENTES SINTÉTICOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE
COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL; COMÉRCIO VAREJISTA DE
PRODUTOS QUÍMICOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO; COMÉRCIO
VAREJISTA DE ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO; COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS E
ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO; COMÉRCIO ATACADISTA DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE
PERFUMARIA; COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE
SEGURANÇA NO TRABALHO; COMÉRCIO ATACADISTA DE RESÍDUOS E SUCATAS NÃO-METÁLICOS,
EXCETO DE PAPEL E PAPELÃO; COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE
ARTIGOS DE PAPELARIA; COMÉRCIO ATACADISTA DE EMBALAGENS; COMÉRCIO ATACADISTA DE
PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL; E COMÉRCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO.
E exercerá as seguintes atividades:
CNAE Nº 4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
CNAE Nº 4641-9/02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho
CNAE Nº 4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
CNAE Nº 4646-0/01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
CNAE Nº 4646-0/02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
CNAE Nº 4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não
especificados anteriormente
CNAE Nº 4679-6/04 - Comércio atacadista especializado de materiais de construção não especificados anteriormente
CNAE Nº 4686-9/02 - Comércio atacadista de embalagens

CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
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CNAE Nº 4687-7/02 - Comércio atacadista de resíduos e sucatas não-metálicos, exceto de papel e papelão
CNAE Nº 4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
CNAE Nº 4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
CNAE Nº 4782-2/01 - Comércio varejista de calçados
CNAE Nº 4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
CNAE Nº 4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
CNAE Nº 4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente

CLÁUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO
A sociedade iniciará suas atividades em 28/05/2026 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado.

CLÁUSULA V - DO CAPITAL
O capital será de R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido em 100000 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real)
cada uma, formado por R$ 100.000,00 (cem mil reais) em moeda corrente no Pais
Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte forma:

Nome dos Sócios Qtd Quotas Valor Em R$ %
GUILHARDO FRANCIOSI SIMIONATO 40000 40.000,00 40,00
LAURA FRANCIOSI SIMIONATO 10000 10.000,00 10,00
MARIONI FRANCIOSI SIMIONATO 40000 40.000,00 40,00
SUSANE DALSANT BELLE 10000 10.000,00 10,00
TOTAL: 100000 100.000,00 100,00

CLÁUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO
A administração da sociedade será exercida pelos sócios GUILHARDO FRANCIOSI SIMIONATO, MARIONI
FRANCIOSI SIMIONATO que representarão legalmente a sociedade ISOLADAMENTE e poderão praticar todo e
qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social.
Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de
autorização da maioria.

CLÁUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA VIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR
Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a administração da
empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA IX - DO PRÓ LABORE
Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para os sócios
administradores, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA X - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.

CLÁUSULA XI - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros,
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou
do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na
proporção de suas quotas.
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação
a seu sócio.
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CLÁUSULA XII - DA CESSÃO DE QUOTAS
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio,
a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA XIII - DA RESPONSABILIDADE
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela
integralização do capital social.

CLÁUSULA XIV - PORTE EMPRESARIAL
Os sócios declaram que a sociedade se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no §
4º do art. 3º da mencionada lei. (art. 3º, I, LC nº 123, de 2006)

CLÁUSULA XV - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Clevelândia - PR, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a
qualquer outro por muito especial que seja.
E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o
presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Paraná.

Mariópolis - PR, 28 de maio de 2026

_______________________________________
GUILHARDO FRANCIOSI SIMIONATO

Sócio/Administrador

_______________________________________
LAURA FRANCIOSI SIMIONATO

Sócio

_______________________________________
MARIONI FRANCIOSI SIMIONATO

Sócio/Administrador

_______________________________________
SUSANE DALSANT BELLE

Sócio

CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa FRANCIOSI & SIMIONATO LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

08548225939

11878354981

58904050987

08543277973

Página 4 de 4

LAURA FRANCIOSI SIMIONATO

MARIONI FRANCIOSI SIMIONATO

GUILHARDO FRANCIOSI SIMIONATO

SUSANE DALSANT BELLE

CERTIFICO O REGISTRO EM 29/05/2026 11:02 SOB Nº 41214800796. 
PROTOCOLO: 262982773 DE 29/05/2026. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12609852557. NIRE: 41214800796. COM EFEITOS 
DO REGISTRO EM: 28/05/2026. 
FRANCIOSI & SIMIONATO LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos 
respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ

Secretaria do  Ofício Distribuidor e Anexos de CLEVELÂNDIA

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO – FINS GERAIS – CÍVEIS – FALÊNCIA – NEGATIVA

FRANCIOSI & SIMIONATO LTDA

CNPJ: 67.054.251/0001-20

Local da Sede: Mariópolis - PR

Certifico que revendo os livros, sistemas e arquivos de distribuição CÍVEIS, especificamente: FALÊNCIA, FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS,
SOCIEDADES EMPRESÁRIAS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, RECUPERAÇÃO JUDICIAL, RECUPERAÇÃO
EXTRAJUDICIAL desta Secretaria, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro contra:

Esta certidão NÃO APONTA ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome pesquisado figura como Autor(a).
São apontados os feitos em tramitação cadastrados no Sistema Informatizado referente à comarca de CLEVELÂNDIA
Não existe qualquer conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que verifique a
identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais fornecidos pelo pesquisado é de
responsabilidade exclusiva do destinatário da certidão.
A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e às filiais.
Considera-se NEGATIVA a certidão que aponta somente homônimos não qualificados, nos termos do art. 8º, §2º da Resolução CNJ
121/2010.
A presente certidão menciona somente o registro de distribuição, para dados complementares do procedimento, deve-se dirigir até a
Secretaria para onde foi distribuído e solicitar uma CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ.
A Busca de MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL e EMPRESÁRIO INDIVIDUAL abrange também a pessoa física.

Orientações:

JOÃO CARLOS REICHEMBACK
Distribuidor

CLEVELÂNDIA, 2 de junho de 2026

Data de emissão:02/06/2026 17:43SDP-Sistema do Distribuidor do Paraná 1 1dePágina
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JOAO CARLOS 
REICHEMBACK
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Assinado de forma 
digital por JOAO CARLOS 
REICHEMBACK:55506976
968 
Dados: 2026.06.02 
17:44:05 -03'00'
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização

cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
67.054.251/0001-20
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
29/05/2026

NOME EMPRESARIAL
FRANCIOSI & SIMIONATO LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
SIPROQUIMICA

PORTE
ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.41-9-02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente
46.79-6-04 - Comércio atacadista especializado de materiais de construção não especificados anteriormente
46.86-9-02 - Comércio atacadista de embalagens
46.87-7-02 - Comércio atacadista de resíduos e sucatas não-metálicos, exceto de papel e papelão
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
R ONZE

NÚMERO
157

COMPLEMENTO
********

CEP
85.525-000

BAIRRO/DISTRITO
ÁGUA AZUL

MUNICÍPIO
MARIOPOLIS

UF
PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO
SIPROLIMP@GMAIL.COM

TELEFONE
(46) 3226-1241 / (0000) 0000-0000

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
29/05/2026

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
Emitido no dia 08/07/2026 às 08:22:57 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

 CONSULTAR QSA  VOLTAR  IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, .clique aqui

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

BRASIL

08/07/2026, 08:22 Comprovante de Inscrição e Situação Cadastral

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/comprovante 1/2
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 2018 PORTAL DA REDESIM. Todos direitos reservados.

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

BRASIL

Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ

08/07/2026, 08:22 Comprovante de Inscrição e Situação Cadastral

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/comprovante 2/2
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ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E
FUNCIONAMENTO

Nome Fantasia: SIPROQUÍMICA

Razão Social: FRANCIOSI & SIMIONATO LTDA

CNPJ: 67.054.251/0001-20

Atividade Principal: 4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação
domiciliar (Não exerce no endereço)

Atividade(s) Secundária(s): 4641-9/02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho (Não
exerce no endereço), 4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de
segurança do trabalho (Não exerce no endereço), 4646-0/01 - Comércio atacadista de cosméticos e
produtos de perfumaria (Não exerce no endereço), 4646-0/02 - Comércio atacadista de produtos de higiene
pessoal (Não exerce no endereço), 4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de
uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente (Não exerce no endereço), 4679-6/04 -
Comércio atacadista especializado de materiais de construção não especificados anteriormente (Não
exerce no endereço), 4686-9/02 - Comércio atacadista de embalagens (Não exerce no endereço), 4687-
7/02 - Comércio atacadista de resíduos e sucatas não-metálicos, exceto de papel e papelão (Não exerce
no endereço), 4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não
especificados anteriormente (Não exerce no endereço), 4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de
papelaria (Não exerce no endereço), 4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria
e de higiene pessoal (Não exerce no endereço), 4782-2/01 - Comércio varejista de calçados (Não exerce
no endereço), 4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários (Não exerce no
endereço), 4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente (Não exerce
no endereço)

Município: Mariópolis Endereço: RUA ONZE, 157, , ÁGUA AZUL

CEP: 85525000

Local e data: Mariópolis, quarta, 03 de junho de 2026

Vencimento: quinta, 31 de dezembro de 2026

Observação

Código de Autenticidade: 5CL2GSGY

Inscrição Municipal: 

CRISTINA FONSECA MACHADO
Departamento Municipal de Tributação

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE

MARIÓPOLIS
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE

TRIBUTAÇÃO
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"EMITIDO PELO FUNCIONÁRIO CRISTINA FONSECA MACHADO"

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento empresarial
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Comprovante  de  Inscrição  Cadastral - CICAD

Inscrição no CAD/ICMS
91234205-08

Inscrição CNPJ
67.054.251/0001-20

Início das Atividades
05/2026

Empresa / Estabelecimento
Nome Empresarial FRANCIOSI & SIMIONATO LTDA

Título do Estabelecimento SIPROQUIMICA
Endereço do Estabelecimento ONZE, 157 - AGUA AZUL - CEP 85525-000

FONE: (46) 3226-1241
Município de Instalação MARIOPOLIS - PR, DESDE 05/2026

  ( Estabelecimento Matriz )

Qualificação

 Situação Atual ATIVO - SIMPLES NACIONAL / SIMPLES NACIONAL - DIA 03 DO MES+2, DESDE
05/2026

 Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA
Atividade Econômica Principal do

Estabelecimento
4649-4/08 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E
CONSERVACAO DOMICILIAR

Atividade(s) Econômica(s)
Secundária(s) do Estabelecimento

4641-9/02 - COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO
4642-7/02 - COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO

PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO
4646-0/01 - COMERCIO ATACADISTA DE COSMETICOS E PRODUTOS DE

PERFUMARIA
4646-0/02 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL
4649-4/99 - COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS

DE USO PESSOAL E DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE

4679-6/04 - COMERCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

4686-9/02 - COMERCIO ATACADISTA DE EMBALAGENS
4687-7/02 - COMERCIO ATACADISTA DE RESIDUOS E SUCATAS NAO-

METALICOS, EXCETO DE PAPEL E PAPELAO
4759-8/99 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO

DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
4761-0/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA
4772-5/00 - COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE

PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL
4782-2/01 - COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS
4789-0/05 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES

DOMISSANITARIOS
4789-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

Quadro Societário
Tipo Inscrição Nome Completo / Nome Empresarial Qualificação
CPF 589.040.509-87 MARIONI FRANCIOSI SIMIONATO SÓCIO-ADMINISTRADOR
CPF 085.432.779-73 SUSANE DALSANT BELLE SÓCIO
CPF 118.783.549-81 LAURA FRANCIOSI SIMIONATO SÓCIO
CPF 085.482.259-39 GUILHARDO FRANCIOSI SIMIONATO SÓCIO-ADMINISTRADOR

Este CICAD tem validade até 02/07/2026.
Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Receita Estadual do Paraná

CAD/ICMS Nº 91234205-08

Emitido Eletronicamente via Internet
02/06/2026 14:39:40

02/06/2026, 14:39 Emissão do CICAD

https://www.arinternet.pr.gov.br/cadicms/_ce_CIFS11D.asp?eIncludeLinkFacil=S&eCadicms=9123420508&eUser=EVANPOLO 1/2
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Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via
Internet www.fazenda.pr.gov.br

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR

02/06/2026, 14:39 Emissão do CICAD

https://www.arinternet.pr.gov.br/cadicms/_ce_CIFS11D.asp?eIncludeLinkFacil=S&eCadicms=9123420508&eUser=EVANPOLO 2/2
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                        CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS - CONTRIBUINTE
 
 
                 
 
     CÓDIGO....: 67054251000120   
     NOME......: FRANCIOSI & SIMIONATO LTDA                                             
     CNPJ/CPF..: 67054251000120 
     ENDEREÇO..: RUA RUA 11                    ,    157 -  ÁGUA AZUL                      
     CEP.......: 85525000  
     MUNICIPIO.: Mariópolis                    UF: PR 
  
    
 
     FINALIDADE: Consulta de Débitos                                                    
     REQUERENTE: Prefeitura Municipal de Marmeleiro                                     
     
 
 
     Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações prestadas pelos
     órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro de contribuinte do sujeito passivo acima
     identificado, é  CERTIFICADO  QUE NÃO CONSTAM  DÉBITOS  PENDENTES referente  a  Tributos
     Municipais inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data.
 
 
     A Fazenda Municipal reserva-se o direito  de cobrar Dívidas posteriormente  constatadas,
     mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO.
 
 
     A presente certidão está  condicionada à verificação de sua  autenticidade na  Internet,
     no endereço <http://www.mariopolis.pr.gov.br> (Link no QR Code).
 
    
     Emitida em: 08/07/2026.
     Válida até: 07/08/2026.    
     Ano da Certidão....................: 2026 
     Número da certidão.................: 1670    
     Código de autenticidade da certidão: 782834131782834 
 
 
 
     Mariópolis, 08 de Julho de 2026 
 
 
     Certidão emitida no site Portal do Cidadão, com base na Lei Municipal.
 
     Atenção: Qualquer rasura ou emenda, invalidará este documento.
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 39645873-90

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 67.054.251/0001-20
Nome: FRANCIOSI & SIMIONATO LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 01/10/2026 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
Emitido via Portal de Emissão de Certidões (03/06/2026 08:54:23 )
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: FRANCIOSI & SIMIONATO LTDA
CNPJ: 67.054.251/0001-20 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:12:25 do dia 03/06/2026 <hora e data de Brasília>.
Válida até 30/11/2026.
Código de controle da certidão: 8FC1.EBEB.5983.71AE
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 67.054.251/0001-20
Razão

social: FRANCIOSI & SIMIONATO LTDA

Endereço: RUA ONZE 157 / ÁGUA AZUL / MARIOPOLIS / PR / 85525-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 25/06/2026 a 24/07/2026

Certificação Número: 2026062507006562359211

Informação obtida em 08/07/2026 08:21:57

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

08/07/2026, 08:21 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

444

https://www.caixa.gov.br/


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: FRANCIOSI & SIMIONATO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 67.054.251/0001-20
Certidão nº: 60166167/2026
Expedição: 08/07/2026, às 08:22:27
Validade: 04/01/2027 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que FRANCIOSI & SIMIONATO LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 67.054.251/0001-20, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

43600409321 2062

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

IMPAR INDUSTRIA DE PAPEIS LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

1

1

1

1

051

021

2211

2003

PAULO BENTO

8 Novembro 2024

Nº FCN/REMP

RSP2400424674

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 10675910 em 12/11/2024 da Empresa IMPAR INDUSTRIA DE PAPEIS LTDA, CNPJ 32294504000158 e protocolo
244130957 - 11/11/2024. Autenticação: FD70309A9B266922D667736FC84C77EF832F58. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 24/413.095-7 e o código de segurança DHdF Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 12/11/2024 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.

pág. 1/8
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

24/413.095-7

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSP2400424674

Data

08/11/2024

022.591.030-65 EDIVAN FELIPE ECHER 11/11/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 10675910 em 12/11/2024 da Empresa IMPAR INDUSTRIA DE PAPEIS LTDA, CNPJ 32294504000158 e protocolo
244130957 - 11/11/2024. Autenticação: FD70309A9B266922D667736FC84C77EF832F58. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 24/413.095-7 e o código de segurança DHdF Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 12/11/2024 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.

pág. 2/8
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IMPAR INDÚSTRIA DE PAPÉIS LTDA  

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

CNPJ: 32.294.504/0001-58 

QUINTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
 

EDIVAN FELIPE ECHER, Brasileiro, Divorciado, Empresário, nascido em 
06/01/1991, portador do documento de identidade n.º 1079974208 expedida pela 
SSP/RS e do CPF N.º 022.591.030-65, residente e domiciliado na Rua Antônio 
Virgílio Busnello, nº 61, Apto 401, Bairro Bela Vista, Município de Erechim - RS, CEP 

99704-056;  único sócio componente da empresa IMPAR INDÚSTRIA DE PAPÉIS 
LTDA, sociedade empresária limitada inscrita no CNPJ sob nº 32.294.504/0001-58, 
sediada na Rua Silva Jardin nº 632, Bairro Centro, Município de Paulo Bento - RS, 
CEP 99718-000, com seu ato constitutivo arquivado na Junta Comercial do Rio 
Grande do Sul sob o NIRE nº 43600409321 em sessão de 20/12/2018, Primeira 
Alteração Contratual de 22/04/2019 arquivada sob nº 5030512 em sessão de 
10/05/2019; Segunda Alteração Contratual  arquivada sob nº 8581608 em sessão de 
27/08/2021; Terceira Alteração Contratual de 13/01/2023 arquivada sob nº 8745802 
em sessão de 17/02/2023; e Quarta Alteração Contratual de 13/09/2023 arquivada 
sob nº 9213595 em sessão de 22/09/2023, resolve assim alterar e consolidar o 
contrato social sob as seguintes cláusulas:  
 
1º - O sócio resolve alterar o endereço da sede da empresa que passa a ser na: Rua 
Caetano Giareton, nº 75, Bairro Industrial, Município de Paulo Bento/RS, CEP: 
99718-000. 
 
2º - A vista da modificação ora ajustada CONSOLIDA-SE o Contrato Social que 
passa a ter a seguinte redação: 

 
SOCIEDADE LIMITADA 

CONTRATO SOCIAL 
 

 EDIVAN FELIPE ECHER, Brasileiro, Divorciado, Empresário, nascido em 
06/01/1991, portador do documento de identidade n.º 1079974208 expedida pela 
SSP/RS e do CPF N.º 022.591.030-65, residente e domiciliado na Rua Antônio 
Virgílio Busnello, nº 61, Apto 401, Bairro Bela Vista, Município de Erechim - RS, CEP 
99704-056. 
   
1ª- A sociedade gira sob o nome empresarial de ÍMPAR INDÚSTRIA DE PAPÉIS 
LTDA, está inscrita no CNPJ nº 32.294.504/0001-58, tendo sua sede na Rua 
Caetano Giareton, nº 75, Bairro Industrial, Município de Paulo Bento - RS, CEP 
99718-000, e faz de uso o Nome Fantasia: IMPAR INDÚSTRIA DE PAPEIS. 
 
2ª - A sociedade tem como objeto social as atividades de: Fabricação de Produtos 
de Papel para o Uso Industrial, Comercial e de Escritório; Fabricação de 
Produtos de Papel para Uso Doméstico e Higiênico Sanitário; Fabricação de 
Produtos de Pastas Celulósicas, Papel, Cartolina, Papel Cartão  e Papelão 
Ondulado; Comércio Atacadista de Artigos de Escritório e de Papelaria; 
Comércio Atacadista de Papel e Papelão em Bruto; Comércio Varejista de  
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Artigos de Papelaria; Transporte Rodoviário de Carga, Intermunicipal, 
Interestadual e Internacional. 
 
3ª- O Capital Social da empresa é de R$ 95.400,00 (Noventa e Cinco Mil e 
Quatrocentos Reais), dividido em 95.400 (noventa e cinco mil e quatrocentas) quotas 
de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizadas neste ato 
em moeda corrente nacional e agora assim distribuídas entre o(s) sócio(s): 
 

Sócio Nº de Quotas          Valor R$ 

Edivan Felipe Echer     95.400      95.400,00 

Total     95.400      95.400,00 

 
4ª- As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e o preço, o direito de preferência para sua aquisição. 
 
5ª- A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
 
Parágrafo Primeiro: O(s) sócio(s) não respondem subsidiariamente pelas 
obrigações sociais. 
 
6ª- A sociedade iniciou as atividades em 01 de Dezembro de 2018 e seu prazo de 
duração é por tempo indeterminado. 
  
7ª- A administração e o uso do nome empresarial caberá ao sócio EDIVAN FELIPE 
ECHER o qual fica investido de todos os poderes necessários à administração e 
representação da sociedade ativa e passivamente  em atos de administração 
ordinária perante repartições públicas federais, estaduais e municipais, empresas 
públicas, de economia mista, entes autárquicos, concessionárias de serviços 
públicos, podendo firmar contratos de prestação de serviços profissionais, contratos 
de promessa de compra e venda, contratos de garantia, bem como a 
correspondência geral, abrir e fechar contas em qualquer estabelecimento bancário 
ou financeiro do território nacional, emissão de duplicatas e o seu endosso para 
cobrança, emitir e endossar cheques para depósito bancário, efetivação de 
empréstimos bancários ou não, nomeação de procuradores “ad judicia” ou “ad 
negotia”, comprar, alienar, vender e transferir veículos da sociedade, tudo fazer no 
que for necessário para bem gerir os negócios da empresa. 
 
Parágrafo Primeiro: É vedado ao administrador, a concessão de avais, fianças e 
quaisquer outras garantias em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros.  
 
Parágrafo Segundo: Para Alienação de bens imóveis o administrador deverá ter 
anuência da maioria dos quotistas do capital social. 
 
Parágrafo Terceiro: O administrador em exercício terá direito a uma remuneração 
mensal, a título de pró-labore, cujo valor será fixado pelos sócios, de comum acordo. 
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Parágrafo Quarto: Nos termos do art.º 1.061 da Lei nº 10.406/02, fica permitida a 
nomeação de administradores não integrantes do quadro societário, desde que 
aprovados por dois terços do capital social, se o capital estiver totalmente 
integralizado, ou pela totalidade, se o capital não estiver integralizado. 
 
8ª- Ao término de cada exercício social, em 31 de Dezembro, o Administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo 
ao)s) sócio(s), na proporção de suas quotas, as perdas ou lucros porventura 
apurados. 
 
Parágrafo Primeiro: O(s) sócio(s) poderão optar pela retenção parcial ou total dos 
lucros em conta de lucros acumulados, para ulterior distribuição ou capitalização, ou 
pela manutenção dos prejuízos em conta de prejuízos a compensar. 
 
Parágrafo Segundo: Os lucros apurados em balancetes intermediários poderão ser 
distribuídos ao(s) sócio(s), sendo compensados com o que houver sido apurado por 
ocasião do encerramento do exercício. 
 
9ª- Falecendo ou sendo interditado qualquer dos sócios, a sociedade continuará 
suas atividades com os sócios remanescentes, e, os haveres do sócio falecido ou 
interditado será apurado e liquidado  com base na situação patrimonial da sociedade  
à data da resolução verificada em balanço especialmente levantado e pago em 
conformidade com o previsto na cláusula décima, podendo ainda a sociedade 
aceitar a inclusão de novos sócios, herdeiros ou sucessores, com qualificação 
profissional necessária exigida. 
 
10ª- O Administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer 
a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, à pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
 
11ª - Fica eleito o foro da Comarca de Erechim/RS para qualquer ação fundada 
neste contrato. 
 
12ª - E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 
uma via de igual forma e teor. 
 

 
Paulo Bento - RS, 07 de Novembro  2024. 
 
 
______________________________ 
             Edivan Felipe Echer   
             Sócio/Administrador 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

24/413.095-7

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSP2400424674

Data

08/11/2024

022.591.030-65 EDIVAN FELIPE ECHER 11/11/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 24/413.095-7.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa IMPAR INDUSTRIA DE PAPEIS LTDA, de CNPJ
32.294.504/0001-58 e protocolado sob o número 24/413.095-7 em 11/11/2024, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 10675910, em 12/11/2024. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Roberto Luis
Rhoden.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, José Tadeu Jacoby. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico
do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/
viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

022.591.030-65 EDIVAN FELIPE ECHER 11/11/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

022.591.030-65 EDIVAN FELIPE ECHER 11/11/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 07/11/2024

Documento assinado eletronicamente por Roberto Luis Rhoden, Servidor(a) Público(a), em
12/11/2024, às 16:02.

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

JOSE TADEU JACOBY054.744.500-87

Porto Alegre. terça-feira, 12 de novembro de 2024
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA

À vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado do
Rio Grande do Sul é expedida a presente certidão por não constar distribuição de ação
falimentar, concordatária, recuperação judicial e extrajudicial em tramitação contra a seguinte
parte interessada:

IMPAR INDUSTRIA DE PAPEIS LTDA, CNPJ 32294504000158, Endereço - RUA CAETANO
GIARETON, N 75, BAIRRO INDUSTRIAL, PAULO BENTO-RS, CEP 99718-000.

1 de junho de 2026, às 07:54:11

OBSERVAÇÕES:

A aceitação desta certidão está condicionada à conferência dos dados da parte interessada
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço
http://www.tjrs.jus.br, menu Processos e Serviços / Serviços Processuais / Emissão de
An teceden tes  e  Ce r t i dões ,  i n f o rmando  o  segu in te  cód igo  de  con t ro l e :
75ce1a09f73e22da672e1c2e05b5f7bc

Importante: Esta certidão possui validade de 90 dias a partir da data de sua emissão.

As informações fornecidas para a emissão desta certidão são de livre preenchimento e de
responsabilidade do emitente, não sendo submetidas a processo de validação pelo sistema.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
32.294.504/0001-58
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
20/12/2018

NOME EMPRESARIAL
IMPAR INDUSTRIA DE PAPEIS LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
IMPAR INDUSTRIA DE PAPEIS

PORTE
EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
17.41-9-02 - Fabricação de produtos de papel, cartolina, papel cartão e papelão ondulado para uso comercial e de
escritório, exceto formulário contínuo

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
17.42-7-99 - Fabricação de produtos de papel para uso doméstico e higiênico-sanitário não especificados anteriormente
17.49-4-00 - Fabricação de produtos de pastas celulósicas, papel, cartolina, papel-cartão e papelão ondulado não
especificados anteriormente
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente
46.84-2-99 - Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não especificados anteriormente
46.86-9-02 - Comércio atacadista de embalagens
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
R CAETANO GIARETON

NÚMERO
75

COMPLEMENTO
********

CEP
99.718-000

BAIRRO/DISTRITO
INDUSTRIAL

MUNICÍPIO
PAULO BENTO

UF
RS

ENDEREÇO ELETRÔNICO
PAPEISIMPAR@GMAIL.COM

TELEFONE
(54) 9166-3182

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
20/12/2018

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
Emitido no dia 01/06/2026 às 07:48:25 (data e hora de Brasília).

01/06/2026, 07:48 about:blank

about:blank 1/1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

PAULO BENTO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Nome/Razaão Social:
IMPAR INDUSTRIA DE PAPEIS LTDA

CPF/CNPJ:
32.294.504/0001-58

Inscriçaão Municipal:
578

Iníício da Atividade:
07/06/2019

Endereço:
Rua Caetano Giareton, 75

Bairro:
Distrito Industrial

Alvaraí  emitido em:
02/01/2026

Validade:
VALIDADE INDETERMINADA

Atividade(s):
1741-9/02 Fabrica de papel, cartolina, papel-cartaão e papela
1742-7/99 Fabrica de Papel para uso domestico e higenico-san
4647-8/01 comercio atacadista de artigos de escritoí rio e papaelaria

Observações:

Validade condicionada aà  manutençaão das caracteríísticas constantes no Alvaraí , ao pagamento da
taxa anual, e ao cumprimento das eventuais restriçoã es impostas pelo Municíípio.

Avaraí  emitido eletronicamente

Data e Hora de Verificaçaão: 02/01/2026 - 07:19

Av. Irmãs Consolata, 189 – Paulo Bento – RS | Fone: (54) 99291 7170
www.paulobento.rs.gov.br

v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 21/05/2026 07:45:49 que o documento de hash (SHA-256)

5cd4290c85ff7589cd965f261d62336838247b54fda1ae85f8b3124c1ec820cc foi validado em 21/05/2026 07:42:32 através da transação blockchain

0xe5d8e28446d04a2e8afb0db560d0a2e49050b30bdb899a71ea617e5f98e19bef e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 318438)
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Dautin Blockchain
Rua Dagoberto Nogueira, 100

Ed. Torre Azul - 11º Andar
Sala 1101, Centro, Itajaí - SC

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin@dautin.com

 

Prova de Autenticidade válida até 19/08/2026

 
CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo 
documental Alvará e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
5cd4290c85ff7589cd965f261d62336838247b54fda1ae85f8b3124c1ec820cc foi autenticado de acordo com 
as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único 
denominado NID 318438 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "Alvará Impar 2026 - 02.01.2027", cujo assunto é descrito 
como "Alvará Impar 2026 - 02.01.2027", faz prova de que em 21/05/2026 07:42:31, o responsável Impar 
Indústria de Papeis Ltda (32.294.504/0001-58) tinha posse do arquivo com as mesmas características que 
foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Impar Indústria de Papeis Ltda a responsabilidade, 
única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a Dautin Blockchain

Este CERTIFICADO foi emitido em 21/05/2026 07:45:49 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e Art. 
411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do 
Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0xe5d8e28446d04a2e8afb0db560d0a2e49050b30bdb899a71ea617e5f98e19bef. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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Consulta Pública ao CGCTE RS

Situação na data: 01/06/2026
Identificação

Endereço

Informações Complementares

Inscrição
Estadual

486/0002546

CNPJ 32.294.504/0001-58

Razão Social IMPAR INDUSTRIA DE PAPEIS LTDA

Nome Fantasia IMPAR INDUSTRIA DE PAPEIS

Logradouro RUA CAETANO GIARETON

Número 75 Complemento INDUSTRIAL

Bairro/Distrito
Município PAULO BENTO U.F. RS

CEP 99718-000

Enquadramento
Empresa

SIMPLES NACIONAL Delegacia da Receita
Estadual

14 ª DRE - ERECHIM

Natureza
Jurídica

2062 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

CNAE
Principal

1741902 - FABRICACAO DE PRODUTOS DE PAPEL, CARTOLINA, PAPEL-CARTAO E PAPELAO
ONDULADO PARA USO COMERCIAL E DEESCRITORIO, EXCETO FORMULARIO CONTINUO

CNAE
Secundario

1742799 - FABRICACAO DE PRODUTOS DE PAPEL PARA USO DOMESTICOE HIGIENICO-
SANITARIO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
4930202 - TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E
MUDANCAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUALE INTERNACIONAL

Data Abertura 16/05/2019

Situação
Cadastral
Vigente(1)

ATIVO

OBSERVAÇÃO: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelos próprios contribuintes
cadastrados. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são oponíveis à
Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária derivada de operações com eles ajustadas.

 Situação Cadastral Vigente refere-se tão somente ao Cadastro de Contribuintes do Estado do Rio Grande do
Sul (Inscrição Estadual).

(1)
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                      Estado do Rio Grande do Sul
         PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO BENTO
         Secretaria Municipal da Fazenda

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

Contribuinte.....: IMPAR INDUSTRIA DE PAPEIS LTDA
CPF/CNPJ.........: 32.294.504/0001-58
Insc. Municipal..: 578
Endereço.........: Rua Caetano Giareton, 75
Bairro...........: Distrito Industrial
Cidade...........: Paulo Bento 
Atividade(s).....:
1741-9/02 Fabrica de papel, cartolina, papel-cartão e papela
1742-7/99 Fabrica de Papel para uso domestico e higenico-san
4647-8/01 comercio atacadista de artigos de escritório e 
papaelaria

Certificamos  que  até  a  presente  data  não  constam
inscritos débitos de tributos do contribuinte acima.

Certidão expedida conforme artigos 205 a 208 do Código
Tributário Nacional, e não elide o direito de a Fazenda Pública
Municipal proceder posteriores diligências fiscais e vir a cobrar,
a qualquer tempo créditos que venham a ser apurados, inclusive do
exercício em curso.

A autenticidade da Certidão pode ser verificada no site
transparencia.paulobento.rs.gov.br:8080/servonline/

Certidão emitida gratuitamente e válida até 01/07/2026

Qualquer rasura ou emenda invalida este documento.

Identificador : 232294504000158
Emitida às 07:57:09 do dia 01/06/2026.
Código de Autenticidade 3352.1C58
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Nome: IMPAR INDUSTRIA DE PAPEIS LTDA
CNPJ base: 32.294.504/
Obs.: A presente certidão é válida para toda a empresa, representada pelo CNPJ base composto pelos 8 primeiros dígitos. Todos 
os estabelecimentos da empresa foram avaliados na pesquisa de regularidade fiscal. 

Certificamos que, aos 01 dias do mês de JUNHO do ano de 2026, revendo os bancos de dados da Secretaria da 
Fazenda do Estado do Rio Grande Sul, não elidido o direito de a Fazenda proceder a posteriores verificações e, a 
qualquer tempo, vir a cobrar crédito apurado, o titular do CNPJ base acima se enquadra na seguinte situação:

CERTIDAO NEGATIVA
 

Constitui-se esta certidão em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou 
pendências relacionados na Instrução Normativa DRP n° 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1.
Débitos protestados e posteriormente regularizados perante a Receita Estadual do Rio Grande do Sul não impedem 
a emissão de “Certidão Negativa”, porém, caso não sejam pagas as taxas cartoriais, o débito permanece protestado 
pelo cartório, podendo ser a causa de restrições em entidades de proteção ao crédito. Nesses casos, regularize as 
taxas diretamente no cartório.

Esta certidão NÃO comprova a quitação:
a) de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no Programa 
Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo Simples 
Nacional;
b) de ITCD e de ITBI (nas hipóteses em que este imposto seja de competência estadual - Lei n° 7.608/81) em 
procedimentos judiciais e extrajudiciais de inventário, arrolamento, separação, divórcio, dissolução de união estável 
ou partilha de bens. 

Esta certidão é válida até 30/7/2026.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45/98,Título IV, Capítulo V.

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em 
https://www.sefaz.rs.gov.br/SAT/CertidaoSitFiscalConsulta.aspx 

com o preenchimento apenas dos dois campos a seguir:

Certidão nº: 40664586
Autenticação: 51133196

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA FAZENDA
RECEITA ESTADUAL
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: IMPAR INDUSTRIA DE PAPEIS LTDA
CNPJ: 32.294.504/0001-58 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 07:55:40 do dia 01/06/2026 <hora e data de Brasília>.
Válida até 28/11/2026.
Código de controle da certidão: C31E.4082.44FB.786E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: IMPAR INDUSTRIA DE PAPEIS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 32.294.504/0001-58
Certidão nº: 51545892/2026
Expedição: 01/06/2026, às 07:45:45
Validade: 28/11/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que IMPAR INDUSTRIA DE PAPEIS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 32.294.504/0001-58, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

462



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 32.294.504/0001-58
Razão

social: IMPAR INDUSTRIA DE PAPEIS LTDA

Endereço: RUA CAETANO GIARETON 75 / INDUSTRIAL / PAULO BENTO / RS /
99718-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 23/06/2026 a 22/07/2026

Certificação Número: 2026062301115347105427

Informação obtida em 23/06/2026 14:07:10

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

23/06/2026, 14:07 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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XW_u]Y_WI\]IY\]VuY\W\]IVqIccecvghUIw_xlZI]ym]\Y\Z_IOOpItIOoUI_]̀Y\]Vu]I]I\ZaYXY[YW\ZzW{IVZzW{
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CERTIDÃO RECUPERAçãO JUDICIAL, EXTRAJUDICIAL E FALêNCIA Nº: 6964327 
Comarcas e Turmas Recursais (Primeiro Grau)

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais, NÃO CONSTAM  em
tramitação nas comarcas do Estado de Santa Catarina AÇÕES FALIMENTARES EM GERAL  contra:

NOME: AP OESTE DISTRIBUIDORA LTDA 
Raiz do CNPJ: 64.092.284 
País endereço da sede : BRASIL 
Estado endereço da sede : SANTA CATARINA 
Município endereço da sede : PLANALTO ALEGRE 
Endereço da sede : RUA DO COMERCIO, SN, CENTRO, PLANALTO ALEGRE SC 

Certidão emitida às 15:35 de 17/06/2026. 

a) Os dados que serviram de parâmetro para a realização da busca e para expedição desta certidão são de
responsabilidade do(a) solicitante, inexistindo qualquer conexão com a Receita Federal ou outra instituição
pública para autenticação das informações prestadas, competindo ao(à) interessado(a) ou destinatário(a)
sua conferência.

b) Certidão expedida gratuitamente, nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e Resolução Conjunta
GP/CGJ n. 6/2023.

Número do pedido: 6964327 
FOLHA: 1 / 1

A confirmação de autenticidade desta certidão estará disponível pelo prazo de 90 dias, contados da emissão do
documento, no endereço https://certidoes.tjsc.jus.br/download - Solicitado por: Maike Eising - CPF: ***.338.529-**

 Ouro
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
64.092.284/0001-76
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
16/12/2025

NOME EMPRESARIAL
AP OESTE DISTRIBUIDORA LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL (*)
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS (*)
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria (Dispensada *)
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.49-4-09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de
fracionamento e acondicionamento associada
46.72-9-00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas
46.86-9-02 - Comércio atacadista de embalagens (Dispensada *)
46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de insumos agropecuários (Dispensada *)
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - supermercados
47.21-1-02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda (Dispensada *)
47.21-1-03 - Comércio varejista de laticínios e frios
47.21-1-04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes
47.22-9-01 - Comércio varejista de carnes - açougues (Dispensada *)
47.22-9-02 - Peixaria
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas (Dispensada *)
47.24-5-00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente (Dispensada *)
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas (Dispensada *)
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis (Dispensada *)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
R DO COMERCIO

NÚMERO
S/N

COMPLEMENTO
SALA 03

CEP
89.882-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
PLANALTO ALEGRE

UF
SC

ENDEREÇO ELETRÔNICO
LICITACAOS@PLANALTO.COM.BR

TELEFONE
(49) 9992-0647 / (49) 3335-0560

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
16/12/2025

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
Emitido no dia 09/06/2026 às 15:54:55 (data e hora de Brasília).

09/06/2026, 15:54 about:blank

about:blank 1/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
64.092.284/0001-76
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
16/12/2025

NOME EMPRESARIAL
AP OESTE DISTRIBUIDORA LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS (*)
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria (Dispensada *)
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação (Dispensada *)
47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos (Dispensada *)
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho (Dispensada *)
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho (Dispensada *)
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria (Dispensada *)
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório (Dispensada *)
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.
53.20-2-02 - Serviços de entrega rápida

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
R DO COMERCIO

NÚMERO
S/N

COMPLEMENTO
SALA 03

CEP
89.882-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
PLANALTO ALEGRE

UF
SC

ENDEREÇO ELETRÔNICO
LICITACAOS@PLANALTO.COM.BR

TELEFONE
(49) 9992-0647 / (49) 3335-0560

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
16/12/2025

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM nº 51, de 11 de junho de 2019, ou da 
a Receita Federal qualquer responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
Emitido no dia 09/06/2026 às 15:54:55 (data e hora de Brasília).

09/06/2026, 15:54 about:blank

about:blank 2/2
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MUNICÍPIO DE PLANALTO ALEGRE
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO

DATA DE 
EMISSÃO
11/03/2026

 

DATA DE 
VALIDADE
28/02/2027

 

22/2026
 

A SECRETARIA MUNICIPAL CONCEDE O PRESENTE ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E 
FUNCIONAMENTO, CONFORME LEGISLAÇÃO.

 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL CFP / CNPJ RG / INSCRIÇÃO ESTADUAL DATA INÍCIO ATIVIDADE

4400 64.092.284/0001-76  03/03/2026

NOME / RAZÃO SOCIAL

6399 - AP OESTE DISTRIBUIDORALTDA

NOME FANTASIA / SOBRENOME

*

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO

Rua RUA DO COMERCIO  SALA 03

CEP BAIRRO MUNICÍPIO ESTADO

89.882-000 CENTRO Planalto Alegre SC
ATIVIDADE PRINCIPAL

0046.4/60.01 Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria

ATIVIDADE SECUNDARIA(s)

0000.0/00.06 COMERCIO VAREJISTA DE CARNES - AÇOUGUE E ARMAZEM
0000.0/00.15 COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS
0000.0/00.26 COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS
0000.0/01.82 COMERCIO VAREJISTA DE DOCES, BALAS, BOMBONS E SEMELHANTES
0000.0/01.85 COMERCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANGEIROS
0000.0/01.87 Comércio varejista de lacticinios e frios
0000.0/05.49 COMÉRCIO ATACADISTA DE MERCADORIA EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE INSUMOS AGROPECUÁRIOS
0000.0/85.42 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS 

ALIMENTICIOS NÃO ESPECIFICADO ANTERIORMENTE
0046.4/78.01 Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
0046.4/94.01 Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico
0046.4/94.08 Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e consevação domiciliar
0046.7/29.00 Comércio atacadista de ferragens e ferramentas
0047.1/13.02 Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - supermercados
0047.2/11.02 Padaria e confeitaria com predominância de revenda
0047.4/40.01 COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS
0464.6/46.00 PEIXARIA
0505.0/50.00 COMÉRCIO ATACADISTA DE EMBLAGENS

CONTADOR / CONTABILIDADE RESPONSÁVEL
CONTADOR NÃO INFORMADO - PLANALTO ALEGRE

OBSERVAÇÃO
 

OBSERVAÇÃO / INFORMES
 

EM CASO DE ENCERRAMENTO, PARALISAÇÃO, 
MUDANÇA DE ENDEREÇO, RAMO OU 

QUALQUER OUTRA ALTERAÇÃO, PROCURAR 
COM URGÊNCIA O SETOR DE TRIBUTAÇÃO

ESTE ALVARÁ DEVERÁ FICAR EM LOCAL 
VISÍVEL, SEM DOBRAS OU RASURAS

 

Emitido por:
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ESTADO DE SANTA CATARINA Data: 07/04/2026 08:44
Número Validade

594 06/07/2026
MUNICÍPIO DE PLANALTO ALEGRE
SECRETARIA DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Avenida Santa Catarina, 390 - Centro
PLANALTO ALEGRE/SC - CEP: 89.882-000 - Fone (49) 3335-0066

Página 1 / 1

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
 

Nome / Razão Social

AP OESTE DISTRIBUIDORALTDA 64.092.284/0001-76

Aviso

Sem créditos pendentes até a presente data.

Finalidade

 

Mensagem

Certificamos  que  até  a  presente  data  não  constam  débitos  tributários  relativos  às  inscrições  
caracterizadas.

A  Fazenda  Municipal  se  reserva  o  direito  de  cobrar  créditos  que  venham  a  ser  constatados,  
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

Código de Controle

WGT211202-000-MOEKLMCHJSDJMI-3

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.
https://planaltoalegre.atende.net

Planalto Alegre/SC, 7 de abril de 2026
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Nome (razão social): AP OESTE DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ/CPF: 64.092.284/0001-76

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/66, Art. 154
Número da certidão: 260140137321805
Data de emissão: 07/04/2026 08:42:42
Validade (Lei nº 3938/66, Art. 158): 04/10/2026

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
http://www.sef.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 07/04/2026 08:42:41
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: AP OESTE DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ: 64.092.284/0001-76 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:41:46 do dia 07/04/2026 <hora e data de Brasília>.
Válida até 04/10/2026.
Código de controle da certidão: 42C2.9A00.56C5.1C78
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: AP OESTE DISTRIBUIDORA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 64.092.284/0001-76
Certidão nº: 37145224/2026
Expedição: 07/04/2026, às 09:00:20
Validade: 04/10/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que AP OESTE DISTRIBUIDORA LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 64.092.284/0001-76, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 64.092.284/0001-76
Razão

social: AP OESTE DISTRIBUIDORA LTDA

Endereço: RUA DO COMERCIO S/N SALA 03/ CENTRO / PLANALTO ALEGRE / SC /
89882-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 10/06/2026 a 09/07/2026

Certificação Número: 2026061003566542164272

Informação obtida em 17/06/2026 15:40:45

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

17/06/2026, 15:40 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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 SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

FEPRESS COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA 

CNPJ: 40.896.434/0001-36 - NIRE 41214084331 

 

 

RONI MARCOS FERREIRA PRESTES, Empresário, Brasileiro, casado sob o regime comunhão parcial 

de bens, natural da cidade de Mangueirinha – PR, nascido em 13/10/1997, portador do CPF nº 111.027.639-

77, portador da CNH nº 06683355694 DETRAN/PR, residente e domiciliado na Rua Doutor Motta Júnior, 

2600, Apto 904, Bloco D, Bairro Aristocrata, Saõ José dos Pinhais /PR, CEP: 83025-030, Único sócio da 

sociedade empresária limitada FEPRESS COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA , com sede à Rua 

Everton Pugim de Abreu, n° 425, Bairro São Marcos, São José dos Pinhais – Pr, CEP: 83.090-182, 

devidamente registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob NIRE 41214084331  devidamente 

inscrita no CNPJ sob nº 40.896.434/0001-36, resolve alterar seu contrato social sob as seguintes cláusulas:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – ENDEREÇO: Fica alterado o endereço para Rua Antônio Oliveira,66, 

Barracão A, Itália, CEP: 83020-314. São José dos Pinhais/PR. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DAS ATIVIDADES 

Fica alterado o objeto social da empresa, com a exclusão da seguinte atividade: 

Cnae 46.49-4-08: Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 

Passa a exercer as seguintes atividades: 

Comércio varejista de tintas e materiais para pintura; Comércio a varejo de peças e acessórios novos para 

veículos automotores; Comércio varejista de material elétrico; Comércio varejista de sacos plásticos; 

Comércio varejista de sacos de lixo; Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas; Comércio 

varejista de materiais hidráulicos; Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras de ar; Comércio varejista 

especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e 

comunicação; Comércio varejista de lubrificantes; Comércio varejista de artigos de iluminação; Comércio 

varejista de equipamentos para escritório; Comércio varejista de ferragens e ferramentas; Comércio varejista 

de materiais de construção em geral; Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; Comércio 

atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho; Comércio atacadista de 

máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças; Comércio atacadista de máquinas e equipamentos 

para uso comercial; partes e peças; Comércio atacadista de embalagens; Comércio atacadista de máquinas, 

equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; partes e peças e Comércio varejista especializado 

de equipamentos de telefonia e comunicação.  

 

CLAÚSULA TERCEIRA: DEMAIS CLÁUSULAS  

As demais cláusulas constantes no contrato social e que não tenham sido mencionadas na presente alteração 

continuam inalteradas.      

 

CLAÚSULA QUARTA: – DA CONSOLIDAÇÃO 

Tendo em vista as modificações ora ajustadas, passa a transcrever, na integra, seu Contrato Social Consolidado, 

com a seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

FEPRESS COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA 

CNPJ: 40.896.434/0001-36 NIRE 41214084331 

 

RONI MARCOS FERREIRA PRESTES, Empresário, Brasileiro, casado sob o regime comunhão parcial 

de bens, natural da cidade de Mangueirinha – PR, nascido em 13/10/1997, portador do CPF nº 111.027.639-

77, portador da CNH nº 06683355694 DETRAN/PR, residente e domiciliado na Rua Doutor Motta Júnior, 

2600, Apto 904, Bloco D, Bairro Aristocrata, Saõ José dos Pinhais /PR, CEP: 83025-030, 
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EMELY SILVA DE MEIRA PRESTES brasileira, casada sob o regime comunhão parcial de bens, natural 

da cidade de Tijucas do Sul -PR, empresaria, nascida em 12/05/2002, portador da CNH nº 08085297980 

Detran/PR, inscrito no CPF 128.890.279-45, residente e domiciliada na Rua Doutor Motta Júnior, 2600, Apto 

904, Bloco D, Bairro Aristocrata, Saõ José dos Pinhais /PR, CEP: 83025-030; 

  

Sócios da sociedade empresária limitada sob o nome empresarial FEPRESS COMÉRCIO E 

DISTRIBUIÇÃO LTDA, com sede para Rua Antônio Oliveira, 66, Barracão A, Itália, CEP: 83020-314. São 

José dos Pinhais/PR; inscrita na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE 41214084331, e no CNPJ 

sob o número 40.896.434/0001-36; resolvem após alteração contratual consolidar o Contrato Social de 

Sociedade Empresária Limitada. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICILIO: A sociedade Empresária 

Limitada gira como Denominação Empresarial: FEPRESS COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO 

LTDA e usa a expressão FEPRESS COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO, como nome fantasia, com 

sede à Rua Antônio Oliveira, 66, Barracão A, Itália, CEP: 83020-314. São José dos Pinhais/PR. 

CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a qualquer 

tempo abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior, mediante alteração contratual 

assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tem como objeto social: 

 Comércio varejista de tintas e materiais para pintura; Comércio a varejo de peças e acessórios novos para 

veículos automotores; Comércio varejista de material elétrico; Comércio varejista de sacos plásticos; 

Comércio varejista de sacos de lixo; Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas; Comércio 

varejista de materiais hidráulicos; Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras de ar; Comércio varejista 

especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e 

comunicação; Comércio varejista de lubrificantes; Comércio varejista de artigos de iluminação; Comércio 

varejista de equipamentos para escritório; Comércio varejista de ferragens e ferramentas; Comércio varejista 

de materiais de construção em geral; Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; Comércio 

atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho; Comércio atacadista de 

máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças; Comércio atacadista de máquinas e equipamentos 

para uso comercial; partes e peças; Comércio atacadista de embalagens; Comércio atacadista de máquinas, 

equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; partes e peças e Comércio varejista especializado 

de equipamentos de telefonia e comunicação.  

 

CLÁUSULA QUARTA - INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE: 

A sociedade iniciará suas atividades em 18/02/2021 e seu prazo de duração é por tempo indeterminado. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO CAPITAL SOCIAL: O Capital Social é de R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais) 

dividido em 60.000 (sessenta mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada quota, totalmente integralizados em moeda 

corrente do país e distribuídos entre os sócios conforme abaixo: 

 

SÓCIOS QUOTAS % CAPITAL R$ 

RONI MARCOS FERREIRA PRESTES  30.000   50 30.000,00 

EMELY SILVA DE MEIRA PRESTES  30.000   50 30.000,00 

    TOTAL                                                                                        60.000           100       60.000,00 
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CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DO SÓCIOS: A responsabilidade dos sócios são restritas 

ao valor de suas quotas, mas responde solidariamente pela integralização do capital social, conforme disposto 

no art. 1.052 da Lei 10.406/2002. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são indivisíveis e 

não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do sócio, a quem fica assegurado, 

em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda,  

formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE: A administração da sociedade 

caberá ao sócio RONI MARCOS FERREIRA PRESTES e  EMELY SILVA DE MEIRA PRESTES 

com os poderes e atribuições de administrador autorizado ao uso do nome empresarial, vedada, no entanto 

em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou 

de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, em autorização do outro sócio. 

Parágrafo único: Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente/conjuntamente, constituir, em nome da 

sociedade procuradores para período determinado e/ou indeterminado, devendo o instrumento de mandato 

especificar os atos e operações a serem praticados. 

 

CLÁUSULA NONA - RETIRADA DE PRÓ-LABORE: O sócio poderá fixar uma retirada mensal, a título 

de “pró-labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA  DÉCIMA  -  EXERCÍCIO  SOCIAL,  DEMONSTRAÇÕES  FINANCEIRAS  E 

PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de cada exercício social, coincidente 

com o ano civil, o administrador prestar contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração 

do inventário, do balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis requeridas pela legislação societária, 

elaboradas em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando dos lucros ou perdas 

apurados, na mesma proporção das quotas de capital que possuem na sociedade. 

 

Parágrafo único: A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em períodos inferiores 

há um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias, poderá ser distribuído mensalmente ao 

sócio, a título de antecipação de lucros, proporcionalmente às quotas de capital de cada um. Nesse caso 

será observada a reposição dos lucros quando a distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o 

art. 1.059 da Lei nº 10.406/2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: Falecendo 

ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com herdeiros, sucessores e o incapaz. 

Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres  
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será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, a data da resolução, verificada em 

balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em 

relação a seu sócio. (art. 1028 e art. 1.031, CC/2002). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: Os administradores 

declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei 

especial,ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 

que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 

concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de 

defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – PORTE EMPRESARIAL: 

 

O sócio declara sob as penas da Lei que a empresa se enquadra na condição de ME – Micro Empresa. Declara 

ainda que o movimento da receita bruta anual da empresa não excederá o limite fixado no inciso II do art. 3° 

da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de 

exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º da mencionada lei.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO: Fica eleito o foro da Comarca de São José dos Pinhais/PR, 

para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando-se, 

expressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estar justo e contratado, data, lavra e assina o presente instrumento em uma única via de igual teor e 

forma, obrigando-se fielmente por si e por seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 

 

São José dos Pinhais , 01 de julho de 2026. 

 

 

 

                                                    ________________________ 

                                                     Roni Marcos Ferreira Prestes 

                                                     CPF nº 111.027.639-77 

 

 

                                                   ________________________ 

                                                   Emely Silva de Meira Prestes 

                                                   CPF: 128.890.279-45 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa FEPRESS COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA consta assinado digitalmente 

por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

12889027945

11102763977

Página 5 de 5

RONI MARCOS FERREIRA PRESTES

EMELY SILVA DE MEIRA PRESTES

CERTIFICO O REGISTRO EM 02/07/2026 10:18 SOB Nº 20263572617. 
PROTOCOLO: 263572617 DE 01/07/2026. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12611806656. CNPJ DA SEDE: 40896434000136. 
NIRE: 41214084331. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 01/07/2026. 
FEPRESS COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos 
respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.
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                    Certifico,  a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição de Pedidos de FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÃO JUDI-
CIAL  E EXTRAJUDICIAL (somente nos casos em que a homologação tenha sido tra-
zida  à  juízo),  nos  termos da Lei 11.101/2005 sob minha guarda neste cartório, verifi-
quei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento, tendo como parte:

Certidão Negativa

OFICIO DISTRIBUIDOR

Rua Joao Angelo Cordeiro - Edificio do Forum - Centro

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR - 83005-570

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DO PARANÁ

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA

FORO REGIONAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

J U R A M E N T A D O S

T I T U L A R

SIMONE PEREIRA LAGE (DESIGNADA)

CLAUDIO HANUSIAK SETIM

KELLEN CRISTINA BUSCHMANN

FALÊNCIA E CONCORDATA

FEPRESS COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA
Documento....... CNPJ 40.896.434/0001-36

Sede............ Rua EVERTON PUGIM DE ABREU, 425, SAO MARCOS, SÃO JOSÉ DOS

PINHAIS/PR, CEP 83090182 425

no  período  compreendido  entre  a  presente data e os últimos 20 anos que a antece-
dem.

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 24 de Junho de 2026

SIMONE PEREIRA LAGE (DESIGNADA) .
Certificação

Resolução 213/2018 - competência para processar e julgar passa a ser do Foro Central De Curitiba/PR.

OC74/2024-orienta a expedição desta certidão também pela Vara Empresarial Regionalizada Curitiba/P

Assinado de forma digital 
por SIMONE PEREIRA 
LAGE:73794015991 
Dados: 2026.06.25 14:26:44 
-03'00'
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 RUA PASSOS DE OLIVEIRA, Nº 1101 – CENTRO – CEP: 83030-720 – FONE: (41) 3381-6800.
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS – PARANÁ

          PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
              SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

            DEPARTAMENTO FINANCEIRO

*** CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO ***
Nº: 39196/2026

IMPORTANTE:  1.RESERVA - SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS 
POSTERIORMENTE CONSTATADAS, MESMO REFERENTES A PERIODOS NESTA 
CERTIDÃO COMPREENDIDOS. 

2.A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE DE 60 DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA EMISSÃO, CONFORME DECRETO 4.751 DE 18/04/2022.

3. A ACEITAÇÃO DA PRESENTE CERTIDÃO ESTÁ CONDICIONADA A VERIFICAÇÃO DE 
SUA VALIDADE NA INTERNET, NO ENDEREÇO www.sjp.pr.gov.br.

"CERTIFICO QUE ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTA DÉBITO TRIBUTÁRIO RELATIVO
AO CONTRIBUINTE COM LOCALIZAÇÃO DESCRITA ABAIXO "

IMPRESSA VIA INTERNET

CONTRIBUINTE: CIDADÃO : 40896434000136

CNPJ/
CPF:

40.896.434/0001-36 INSCRIÇÃO MUNICIPAL:

BAIRRO:

ENDEREÇO: , 

COMPLEMENTO: BLOCO: APTO:

CIDADE:

SITUAÇÃO: ATIVA 

FINALIDADE: DIVERSOS / LICITAÇÃO / LICITAÇÃO MOBILIÁRIO / LICITAÇÃO IMOBILIÁRIO

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 6346334e89ccf2fdc475b7ae4207eeca

ESTA CERTIDÃO PODERÁ SER VALIDADA NO SITE: https://financas.sjp.pr.gov.br

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, 27 de maio de 2026

A autenticidade da certidão pode ser conferida no site informando o código de verificacão 

6346334e89ccf2fdc475b7ae4207eeca
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 39676777-39

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 40.896.434/0001-36
Nome: FEPRESS COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 08/10/2026 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
Emitido via Portal de Emissão de Certidões (10/06/2026 09:19:45 )
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: FEPRESS COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA
CNPJ: 40.896.434/0001-36 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:39:57 do dia 26/03/2026 <hora e data de Brasília>.
Válida até 22/09/2026.
Código de controle da certidão: AACD.04AF.A760.C335
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: FEPRESS COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 40.896.434/0001-36
Certidão nº: 46875390/2026
Expedição: 08/05/2026, às 17:39:00
Validade: 04/11/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que FEPRESS COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 40.896.434/0001-36, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 40.896.434/0001-36

Razão
social: FEPRESS COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA

Endereço: R EVERTON PUGIM DE ABREU 425 / SAO MARCOS / SAO JOSE DOS
PINHAIS / PR / 83090-182

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 08/06/2026 a 07/07/2026

Certificação Número: 2026060811266111277443

Informação obtida em 17/06/2026 09:41:56

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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